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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 06/07/2021 10:51:54

Informações da Pessoa Jurídica:___________
Razão Social: S. DE OLIVEIRA CHAVES 
CNPJ: 05.757.618/0001-14

Resultados da Consulta Eletrônica:___________________________________
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI,

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI,

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI,

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abri||y 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Ministério da Economia Rubrio I ---- —
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n* 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 05.757.618/0001-14
Razão Social: S. DE OLIVEIRA CHAVES

Atividade Econômica Principal:

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Endereço:
RODOVIA MA 006, 01 - KM 1 SENT GRAJAU/BALSAS - EXPOAGRA - Grajaú / Maranhão

CNPJ: 05.757.513/0001-14 
s DE OLIVEIRA CHAVES-ME 
R00 tl5 01 KM 1 EXPOAGRA
C°P6$W°00 GRAJAÚ'MA

Observações:
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 

_______ Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n3 8,666, de 1993. 
Emitido em: 04/08/2021 15:45 1 de 1

http://www.comprasgovernamentais.gov.br
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nâ 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

05.757.618/0001-14 DUNS®: 94*****49
S. DE OLIVEIRA CHAVES
S. CHAVES

Data de Vencimento do Cadastro: 16/06/2022
EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
Não
Micro Empresa

Dados do Fornecedor
CNPJ:
Razão Social:
■Nome Fantasia:
mtuação do Fornecedor: Credenciado
Natureza Jurídica:
MEI;
Porte da Empresa:

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal
Receita Federal e PGFN
FGTS
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/ceitidao)

Validade:
Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal
Receita Estadual/Distrital Validade:
Receita Municipal Validade:

V - Qualificação Técnica
VI - Qualificação Econômico-Financeira

14/08/2021
19/08/2021
30/01/2022

01/12/2021
21/09/2021

Validade: 31/05/2022

S- DE 1 tXPOAGRA

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

Emitido em: 04/08/2021 15:45
CPF: 011.746.593-35 Nome: SILVANIO DE OLIVEIRA CHAVES
Ass: _______ ________________
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OERTIFICO O REGISTRO EN 17/12/2015 16:13 SOB V 20150608381.
PRCTOCOLC: 1S060B381 OS 17/12/2015. CÓDIGO DB VKRiriCAÇÀO 
MA18060S381. NIRSt 21101328246.
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SECRETÁRIA GOAL 
SJkO LUÍS, 17/12/2015

A validade deste documento, se iepressc. fica sujeito 4 cceprovsçao de sua sutencidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificaç*o
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

S. DE OLIVEIRA CHAVES - ME

SILVANIO DE OLIVEIRA CHACES, brasileiro, divorciado, natural de Barra do Corda - MA, 
nascido em 10/07/1961, n° do documento de identidade 033994692007-1 SESP - MA, n° 
do CPF 011.746.593-35, residente e domiciliado na Av. Antonio Borges, 12, Trizidela, 
Grajaú - Maranhão, CEP.65940-000, titular do empresário individual, sob denominação social 
de: S. DE OLIVEIRA CHAVES - ME, com sede na Rodovia MA 006, 01, KM 1 Sent 
Grajaú/Balsas, Expoagra, Grajaú - Maranhão, CEP. 65940-000, registrada na Junta 
Comercial do Estado do Maranhão, sob o NIRE 21101328246 arquivado em 04/07/2003 
e inscrita no CNPJ sob o n° 05.757.618/0001-14, resolve, assim, alterar o contrato social:

Resolve alterar o Empresário Individual, mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira - O tirular do Empresário Individual S. DE OLIVEIRA CHAVES - ME, 
altera a data de nascimento que era 09/07/1961, para 10/07/1961 e que as demais 
cláusulas serão inalterável.

Cláusula Segunda - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas 
todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do 
Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro 
registro como Empresário Individual no País.

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o Intrumento, com a seguinte 
redação:

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 968, II, CC))
Cláusula Primeira - O Empresário Individual gira como nome S. DE OLIVEIRA CHAVES 
-ME.

DO CAPITAL (ART. 968, III, CC)
Cláusula Segunda - O capital é de R$ 1.250.000,00 (UM MILHÃO E DUZENTOS E 
CINQUENTA MIL REAIS), totalmente já integralizado, em moeda corrente do País.

DA SEDE (ART. 968, IV, CC)
Cláusula Terceira - O Empresário Individual tem sua sede na Rodovia MA 006, 01, KM 1
Sent Grajaú/Balsas, Expoagra, Grajaú - Maranhão, CEP. 65940-000.

DO OBJETO (ART. 968, IV, CC)
Cláusula Quarta - O Empresário Individual tem por objeto:
41.20-4-00  - Construção de edifícios
43.13- 4-00 - Obras de terraplenagem
42.13- 8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.11-1-01  - Construção de rodovias e ferrovias
16.10-2-01  - Serrarias com desdobramento de madeira
16.22-6-02  - Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações 
industriais e comerciais
16.22-6-99  - Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
S. DE OLIVEIRA CHAVES - ME

fcNPJ: 05.757.618/LUu.1-; _ .
S nF OLIVEIRA CHAVES - fifth 

«OO. MA 006, N° 01 KM 1 
WoAGRA - CEP 65.940-000

í GRAJAÚ - MARANHAO] Página

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.



23.30-3-99 - Fabricação de outros artefatos e produto to, cimento, fibrocimento,
gesso e materiais semelhantes
23.30-3-01  - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob
encomenda
23.30- 3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção
23.30- 3-04 - Fabricação de casas pré-moldadas de concreto
43.29-1-04  - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos
38.11- 4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.12- 2-00 - Coleta de resíduos perigosos
49.24-8-00 - Transporte escolar
77.11-0-00  - Locação de automóveis sem condutor
49.23-0-02  - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
38.21- 1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
38.22- 0-00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos //j
38.39-4-01 - Usinas de compostagem
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes
77.31-4-00  - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
49.30- 2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
43.30- 4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30- 4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
42.11-1-02  - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
81.30- 3-00 - Atividades paisagísticas

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (ART. 37, II, LEI N° 8.934, DE 1994)
Cláusula Quinta - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas 
todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do 
Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro 
registro como Empresário Individual no País.

E, por estar assim justo e acertado, assino o presente instrumento.

Grajaú - MA, 25 de novembro de 2019

FcNPJ: 05.757.618/CÜ01-Í4 1 

S. DE OLIVEIRA CHAVES - NIE 
ROO. NiA 006, N° 01 KM 1 

EXPOAGi-iA - CEP 65.940-000
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA RubÔCS- í í\_ _ _—
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital V\J

Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa S. DE OLIVEIRA CHAVES - ME consta assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF/CNPJ Nome
01174659335 SILVANIO DE OLIVEIRA CHAVES

rcNP^'- 05-7 Vã CHAVES - N»E
S DE OLlVEko6 N” 01 KM 1 

ROD- MA 00b, 65.940-000
eXPO^GRA- s^|ArANHAO

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/11/2019 10:31 SOB N° 20191240710. 
PROTOCOLO: 191240710 DE 28/11/2019. CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO: 
11905475732. NIRB: 21101328246.
S. DE OLIVEIRA CHAVES - ME

JUCEMA Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 28/11/2019 
www.empresafacil.sia.gov.br

Página *1 **

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos cõdigos de verificação.
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FÁCIL MARANHAO —as;

Rubrica - - - - - - - -

Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

EMPRESA l GOVERNO DO QXSS
FACIL MARANHAO ~------

CERTIDÃO ESPECÍFICA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que a empresa S. DE OLIVEIRA CHAVES - ME
Portadora do CNPJ 05.757.618/0001-14
É registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2101328423

NIRE (Sede) 
21101328246

CNPJ
05.757.618/0001-14

Data de Arquivamento do Ato Constitutivo 
04/07/2003

Início de Atividade 
04/07/2003

“"Spdereço Completo
'ODOVIA MA 006, N°01, KM 1 SENT GRAJAU/BALSAS, EXPOAGRA - Grajaú/MA - CEP65940000

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Arquivamentos Posteriores
Ato Número Data Descrição
310 20210671750 19/05/2021 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/ 

EMPRESÁRIO
223 20210395630 22/03/2021 BALANÇO
223 20200295179 27/04/2020 BALANÇO
002 20191240710 28/11/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL)
223 20190331879 09/05/2019 BALANÇO
310 20180314041 18/04/2018 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/ 

EMPRESÁRIO
223 20180032097 24/01/2018 BALANÇO
002 20170414043 06/06/2017 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL)
223 20170535460 06/06/2017 BALANÇO
002 20160837383 25/11/2016 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL)
223 20160202612 02/02/2016 BALANÇO
tooi 20151320438 28/12/2015 PROCURACAO
002 20150608381 17/12/2015 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL)
223 20150404816 28/05/2015 BALANÇO
002 20140822917 04/12/2014 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL)
223 20140475850 21/07/2014 BALANÇO
002 20130760579 29/10/2013 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL)
002 20130612510 03/09/2013 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL)
223 20130556610 31/07/2013 BALANÇO
002 20120338432 24/05/2012 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL)
002 20100623026 29/10/2010 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL)
302 20030195772 04/07/2003 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA- EMPRESA EM 

CONSTITUIÇÃO
080 21101328246 04/07/2003 INSCRIÇÃO

Esta certidão foi emitida automaticamente em 06/07/2021, às 08:45:07 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código GJLZTGEH. 0 r

CNPJ: 05.757.618/0001-14
S. DE OUVIRÁ CHAVES - ME 

ROD. MA 006( Nn)l KM 1 EXPOAGRA 
CEP 65.940-<V50 GRAJAÚ - MA
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FACIL MARANHAO -

Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão

EMPRESA I GOVERNO DO EF'”
FACIL i maranhão ããaa

CERTIDÃO ESPECÍFICA Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que a empresa S. DE OLIVEIRA CHAVES - ME
Portadora do CNPJ 05.757.618/0001-14
É registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2101328423

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
Secretário(a) Geral

CNPJ: 05.757.618/0001-14

S. DE OLIVEIRA CHAVES - ME
ROC.JAAOOS, N-01 KM 1 EXPOAGRA 

<4y40-000 GRAIAÚ - MA

Página?
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15/07'2021

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO M INSCRIÇÃO 
05.757.618/0001-14 
MATRIZ

DATA DE ABERTURA
04/07/2003

NOME EMPRESARIAL
S. DE OLIVEIRA CHAVES

CÓOIGOE DESCRtçÀÓ DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
49.30- 2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
43.30- 4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30- 4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
81.30- 3-00 - Atividades paisagísticas

CÓDIGO E dfscriçAo da NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO
ROO MA 006

NUMERO COMPLEMENTO
01 KM 1 SENT GRAJAU/BALSAS

CEP B/MRROOSTRITO
65*940-000 EXPOAGRA

município úf

GRAJAU MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
FUTURACONTABIUDADE@HOTMAIL.COM

TELEFONE 
(99) 8436*2312

ENTE «EDERATIVORESPONSÁVEL lEFI»; 
*****

SÍTUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA

DATA DA SITUAÇAC CADASTRAL 
03/11/2005

MOTIVO DE SruAÇ/o CADASTRAL

situaçao especial DATA DA SITuAÇAC ESPECIAL

^provado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 15/07/2021 às 16:12:15 (data e hora de Brasília). Página 2/2

CNPJ: 05.7S7.618/0001-14

S. DE^HJVEíRa CHAVES - ME
' ' — MA ÕA. N? Ct KM1 EXPOAGRA
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mailto:FUTURACONTABIUDADE@HOTMAIL.COM


MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretária de Inspeção do Trabalho

CERTIDÃO DE DÉBITOS
NEGATIVA

EMPREGADOR: S. DE OLIVEIRA CHAVES (S. CHAVES)
CNPJ: 05.757.618/0001-14

DATA E HORA DA EMISSÃO: 29/07/2021, às 10h03

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR - 
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM 
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria Interministerial MTE/SDH n" 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. Conforme artigo 5°$ único da portaria 1421/2014 do MTE, a certidão ora Instituída refletirá 
sempre a última situação ocorrida em cadastros administrativos pelo emitente, de modo que, 
havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá 
ser obtida certidão perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos 
mesmos.

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
 utilizando o código 4CuV3Eu.http://www.mte.gov.br/certidao/infracoes/debitos

5. Expedida com base na Portaria MTE n’ 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente.

CNPJ: 0^57.628/0001-14

S. DE OLíVCÍsa CHAVES - ME

EXPOAGRA
CEP65.94CÍC00 GRAJAÚ - MA

Página
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretária de Inspeção do Trabalho 

Relação de Infrações Trabalhistas

EMPREGADOR: S. DE OLIVEIRA CHAVES (S. CHAVES) E TODAS AS SUAS FILIAIS.
CNPJ: 05.757.618/0001-14
-QATA E HORA DA EMISSÃO: 29/07/2021, às 10h06
DISPOSITIVO LEGAL CONSULTADO: TODOS DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA // '

Quantidade de Processos Por Situação:

Procedentes com efeito para reincidência: 0
Procedentes sem efeito para reincidência: Não consultado.

Todos os demais: Não consultado.

1. Esta consulta abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente consulta não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. A autenticidade desta consulta poderá ser confirmada no endereço 
 utilizando o código 4CuVpab.http://cdcit.mte.br/inter/cdcit/pages/infracoes/verificar

4. Expedida com base na Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011. Emitida gratuitamente.

5 - Será considerado reincidente o empregador infrator que for autuado por infração ao mesmo 
dispositivo legal, antes de decorridos 02 (dois) anos da imposição de penalidade.

757.6iE/°001’t4E
CHAVES -ME 

01 KM1 EXPOAGRA 
00 GRAJAU -MA

CNW--05 
S. OE OU’ 
ROD. MA®6, 
CEP£5.9M

Consulta a Infrações Trabalhistas - Lei 12,527/ 2011 - http://cdclt.mte.br/1nter/cdcit/pages/infracoes/ Página 1 de 1
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21/03/2021 Consulta SINTEGRA / ICMS :::

Resultado da Consulta SINTEGRA/1CMS

IDENTIFICAÇÃO
CGC: 05.757.618/0001-14 Inscrição Estadual: 12.207823-3

Razão Social: S DE OLIVEIRA CHAVES ME

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO
Logradouro: ROD MA 006

Número: 1 Complemento: KM 1 SENT GRAJAU BALSAS

Bairro: EXPOAGRA

Município: GRAJAU UF: MA

CEP: 65940000 DOD: Telefone: 00000000

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
CNAE Principal: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

2330301 FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SÉRIE E SOB 
ENCOMENDA

2330302 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO

2330304 FABRICAÇÃO DE CASAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO

4329104 MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS

3811400 COLETA DE RESfOUOS NÃO-PERIGOSOS

3812200 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

4923002 SERV,Ç° DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA

3821100 TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

3822000 TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS PERIGOSOS

3839401 USINAS DE COMPOSTAGEM

77,„n1 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES

7731400 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR

4930203 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS

4330403 OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE

4330404 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

4211102 PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS

4299S01 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

8130300 ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

1610203 SERRARIAS COM DESDOBRAMENTO DE MADEIRA EM BRUTO

1622602 FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS 0E MADEIRA E DE PEÇAS DE MADEIRA PARA INSTALAÇÕES 
INDUSTRIAIS E COMERCIAIS

1622699 FABRICAÇÃO DE OUTROS ARTIGOS DE CARPINTARIA PARA CONSTRUÇÃO

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

2330399 FABRICAÇÃO DE OUTROS ARTEFATOS E PRODUTOS DE CONCRETO, CIMENTO, 
FIBROCIMENTO, GESSO E MATERIAIS SEMELHANTES

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 04/05/2018

OBRIGAÇÕES
NFe a partir 01/09/2009 - (Devido emissão voluntária), 01/07/2010 - (2330399), 
de (CNAE's): 01/10/2010 - (1622602-2330301-2330302-2330304-3839401-1622599),

EDF a partir de:

CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO = > SERVIÇO DE TRANSPORTE),

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas.

Página
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::: Consulta SINTEGRA/ ICMS :::
21/03/2021

Data da Consulta: 21/03/2021

Número da Consulta:

kNoya Consulta | Irnpf1?r»ir~|

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012

fcNPJ: 05.757.6
S. DE O'..............

rod'
EXPCX

I grajaú

il 8/C001-14 i 
VEIRA CHAVES - ME 
ÍA 006, N° oi km 1 
5RA - CEP 65.940-000

MARANHÃO I Página 3*'
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1. IDENTIFICAÇÃO DA ATIVIDADE

Fls.ll-

w 
X. j/

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAÚ
CADASTRO TÉCNICO MUNICIPAL
BOLETIM DE ATIVIDADES ECONÔMICAS - BAE

Rubrica ~ '—

Nome ou Razão Social

Inscrição Cadastral Inscrição Anterior Insc. Imobiliário Localização Cartográfica Situação do Cadastro

1101016479 0 16625 00 0 000 0000 000 Ativo

S DE OLIVEIRA CHAVES - ME

CNPJ 05.757.618/0001-14 CPF 000.000.000-00 TELEFONE 99 84362312
Nome de Fantasia Inscrição Estadual Data de Cadastro

S CHAVES 0 / /
Logradouro Tipo Nome Logradouro Número Complemento Bairro Nome do Bairro

123 ROD MA 006 01 KM 1 44 SANTOS DUMONT
2. INFORMAÇÕÊSDÕCADASTRO UNICODE CONTRIBUINTE

Razão Social
S DE OLIVEIRA CHAVES - ME

Código Identificação Endereço do Contribuinte Número Complemento
1101016479 ROD MA 006 01 KM1 SENT GRAJAU/BALS

Bairro Cidade Cep UF

EXPOAGRA GRAJAÚ 65940000 MA

3. INFORMAÇÕES SOBRE A ATIVIDADE

Atividade Econômica Tipo de Contribuinte

0 NORMAL Atividade ocupa via ou logradouro público? NÃO
Atividade sujeita a Localização e Funcionamento? SIM 
Atividade exercida por Profissional Autônomo?

Atividade sujeita à Vigilância Sanitária? (S/N) N

Porte da Empresa Tipo de Atividade Optante pelo Simples? (S/N)

SEM EMPRESAS N

Data de Abertura 

04/07/2003

No, Processo Área do Estabelecimento

0, 00

Autorização para o ISS ELETRÔNICO

AUTORIZADO NFe
Data Encerr. No, Processo NIRE CAEPF

/ / 0 / -

4. DADOS DOVE CULO

5? ÕÜTRÃS INFORMAÇÕES SOBRE À ATIVIDADE

Placa Chassi Renavam Cor Marca Modelo

Cod. do Serviço Descrição do Serviço

0

Codigo de Nacional de Atividade (CNAE)
1610201
1622602
1622699
2330301
2330302
2330304
2330399
3811400
3812200
4120400
4211101
4213800
4299599
4313400
4329104

desdobramento de madeira 4
esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalaçõesZnidustriais e 

outros artigos de carpintaria para construção /

estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
artefatos de cimento para uso na construção 
casas pré-moldadas de concreto

de
de
de
de
de
de outros artefatos e produtos de‘"c,Qncreto, cimento, fibrocimento, gesso e m

í 05.757.6 i >

Serrarias com
Fabricação
Fabricação
Fabricação
Fabricação
Fabricação
Fabricação
Coleta de resíduos não-perigosos
Coleta de resíduos perigosos
Construção de edifícios
Construção de rodovias e ferrovias

S. DE OLIVEIRA CHAVl...
ROD. MA A06, 01 KM

EXPOAGRÀxCEP 65.940-0 
GRAJAÚ Q MA RA Wi­ Página

calçadasObras de urbanização - ruas, praças e
Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
Obras de terraplenagem
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias púk

Intersol 26/01/21 14 :23:49 Página 1



Comércio varejista de
Serviço de transporte
Transporte escolar
Locação de automóveis

4744099

4923002
4924800
7711000

materiais de construção em geral
de passageiros - locação de automóveis com

sem condutor
Atividades da Lista de Serviço

702 Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obra 
705 Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, 
709Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, s
710 Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos,

711 Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores.
14 06 Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamenos, inclu 
1413 Carpintaria e serralheria.
9999 Outros

6. INFORMAÇÕES DO(S) SÓCIO(S)

Proc.

Alíquota Local de Tributação

5,0000 
5,0000 
5,0000 

5,0000 
5,0000 
5,0000 
5,0000 
0,0000

Local
Local
Local

Local

Local
Sede
Sede
Sede

de
de
de

de

de

Prestaçãc
Prestaçãc
Prestaçãc

Prestaçãc

Prestaçãc

CÓD. CONTRIBUINTE NOME VALOR COTA

1101016479 S DE OLIVEIRA CHAVES - ME 0,00

ANOTAÇÕES

7. INFORMAÇÕES TRIBUTÂRIAS

Tributo Exercício Vir. Tributo Vlr.Base Cálc.lmune Isento Aliq. % Fator/Peso

TLF TAXA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIO 2021 400,00 l.OCNÃO NÃO 0,0000 0,0000

Fcnpj : 05.757.618/LC,. ; ■
S. DE OLIVEIRA CHAVES - ME 

ROD. MA 006, N° 01 KM 1 
EXPOAGRA - CEP 65.940-000 

jJSRAJAJJ - MARANHÃO j
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05/08/2021 Impressão de Ficha do Contribuinte

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAÚ

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

FICHA CADASTRAL DE CONTRIBUINTE

Fls.NL 
Proc. N- 
Rubrica

Data 05/08/2021

Hora 08:44:32

Página 1 de 1

Inscrição Municipal: 1101016479 Situação: Ativo

Dados Básicos

Tipo de Pessoa: Juridica CPF/CNPJ: 05.757.618/0001-14
Nome/Razão Social: S DE OLIVEIRA CHAVES - ME

Junta Comercial:

Nome Fantasia: S CHAVES 
Endereço: MA 006 , N“: 1 
Bairro: SANTOS DUMONT 
Município: GRAJAU / MA

Telefone:

Inscrição Estadual:
Complemento: KM 1
Email:futuracontabilidade@hotmail.com
CEP: 65940000

Proprietários/Sócios/Responsáveis

TIPO
Socio
Riccio

CPF/CNPJ Nome/Razão Social Percentual Qualificação
05757618000114 S DE OLIVEIRA CHAVES - ME 100,000 Conselheiro de Administração, Diretor ou Presidente
05757618000114 S DE OLIVEIRA CHAVES - ME 100,000 Outros

Enquadramento

Enquadramento: Simples Nacional: Nao
Classificação: Subsituto Tributário:

Regime Especial: Não Possui Calcula Alvará: Sim

CMAE

CNAE

CNAE Descrição Dispensado
1610201 Serrarias com desdobramento de madeira Nao
1622602 Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações industriais e comerciais Nao
1622699 Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção Nao
2330301 Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda Nao
2330302 Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção Nao
2330304 Fabricação de casas pré-moldadas de concreto Nao

2330399 Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais 
semelhantes Nao

3811400 Coleta de resíduos não-perigosos Nao
3812200 Coleta de resíduos perigosos Nao
4120400 Construção de edifícios Nao
4211101 Construção de rodovias e ferrovias Nao

fi3800 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas Nao
4299599 Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente Nao
4313400

4329104

Obras de terraplenagem
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, 
portos e aeroportos

Nao

Nao

4744099 Comércio varejista de materiais de construção em geral Nao
4923002 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista Nao
4924800 Transporte escolar Nao
7711000 Locação de automóveis sem condutor Nao

Informações Complementares

Área Comercial (m2): Capital Social:
Área Ocupação Solo (m1): Área Publicidade (m1): cNPj. 05.757.61s/0001

Horário de Funcionamento: $ DE oiVE'RA C.^ExpoaGRA

Escritório de Contabilidade

Status/Observações

Data Início
04/07/2003

Data Final
//

Processo Inicial
0000

Processo Final Situação
Ativo

Observação
MIGRAÇÃO

grajau.famlex.com.br/fam-lex/servlet/hwcontribuinteimpressao

mailto:futuracontabilidade@hotmail.com
grajau.famlex.com.br/fam-lex/servlet/hwcontribuinteimpressao
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 191410/21 Datada 03/08/2021 09:35:53

Inscrição Estadual: 122078233 CPF/CNPJ:05757618000114

Razão Social: S DE OLIVEIRA CHAVES ME

Endereço: ROD MA 006, 1 KM 1 SENT GRAJAU BALSAS CEP: 65940000

z->elefone: (99)00000000 Município: GRAJAU UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/12/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no e/dereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certicfóeé* e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

''“Ne Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

CM7’-' 5,7^ Página

Data Impressão: 1 15:13:18

http://portal.sefaz.ma.gov.br/


GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA
N° Certidão: 034391/21 Datada 17/05/2021 10:42:03

Inscrição Estadual: 122078233 CPF/CNPJ:05757618000114

Razão Social: S DE OLIVEIRA CHAVES ME

Endereço: ROD MA 006,1 KM 1 SENT GRAJAÚ BALSAS CEP: 65940000

’’SJefone: (99)00000000 Município: GRAJAÚ UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 
nome do sujeito passivo acima identificado. x.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) diasl j 4/09/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmaoà^reíendereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

a

Data Impressão: 18/05/2021 15:27:59

http://portal.sefaz.ma.gov.br/


Proc ãísPREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAU
SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE E ARRECADAÇÃO

CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA

N° 2021000025
Razão Social

S DE OLIVEIRA CHAVES - ME

INSCRIÇÃO ECONÔMICA Documento

01101016479 C.N.P.J.: 05757618000114

Localizado ROD MA 006, 01 - KM 1 - GRAJAU-MA

Bairro
SANTOS DUMONT

CEP

65940000

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL

Inscrição Contribuinte / Nome 

1101016479 - S DE OLIVEIRA CHAVES - ME

Endereço

ROD MA 006, 01 KM1 SENT GRAJAU/BALS 

í^POAGRA GRAJAÚ-MA CEP: 65940000 

. «o. Requerimento
2021000025/2021

Documento
C.N.P.J.s 05.757.618/0001-14

Natureza jurídica
Pessoa Jurídica

CERTIDÃO

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que:

Constam débitos administrados pela Prefeitura Municipal de Grajaú e/ou Judiciais ( 
Dívida Ativa ) pela Procuradoria - Geral da Prefeitura de Grajaú, com a exigibilidade suspensa; 
e

Conforme disposto nos artigos 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos 
da certidão negativa de débitos.

Esta certidão é válida para o estabelecimento acima identificado e refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito Administrativo e Judicial (Dívida Ativa).

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua validade na 
Internet, nos endereços www.grajau.ma.gov.br.

GRAJAÚ-MA, 24 DE JUNHO DE 2021

Esta certidão é válida por 090 dias contados da data de emissão 
VALIDA ATÉ: 21/09/2021

COD. VALIDAÇÂO 2021000025

CNPJ: 05.757.618/0001-14 
S DE OLIVEIRA CHAVES -ME 
ROD. N1R00SJn/1 KM 1 EXPOAGRA 
CEP 65.940yáp0 GRAJAU-MA

Página
31'

Impresso por Em
KELVYZ.BOR 24/06/21 às 16:01:48

Para validar essa certidão acesse o site http://grajau.ma.gov.br/

http://www.grajau.ma.gov.br
http://grajau.ma.gov.br/


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRAJAU - MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

RUA FREI BENJAMIN DE BORNOS, N° 05 - CENTRO - GRAJAÚ/MA
06.377.063/0001-48

FlsJL 
Proc 
Rubrica

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA N° 2021000028

Código de Cadaáro 
1101016479
Contribuinte
S DE OUVHRA CHAVES - ME
Logradouro
ROD MA 006,1,, Cff> - 65940-000
Bairro
EXPOAGRA
Odade
Grajaú

CPF/CNPJ
05.757.618/0001-14
Número
1
CEP
ROD MA 006,1,, CS5 - 65940-000
UF
MA

finalidade da Certidão
REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL

Certifico para que produza os efeitos legais que revendo os arquivos do Departamento de Cadastro, Tributação e 
Fiscalização da Prefeitura Municipal de Grajaú, Estado do Maranhão, constatei a EXISTÊNCIA DE DÉBITOS A VENCER, 
estando em dia com os pagamentos das parcelas, fica ressalvado o direito da fazenda pública municipal de inscrever e 
cobrar os débitos apurados após a expedição da presente.

Válida até 19/10/2021

Código de Controle da Certidão/Número SLP5MU5O6D

Emitida às 10:31:09 do dia 21/07/2021

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidara eáe documento.

Consulte a autenticidade desta certidão em http://grajau.famlex.com.br/fanvlex/servlet/hBpcKonsautcert

Ct?65'

Página

http://grajau.famlex.com.br/fanvlex/servlet/hBpcKonsautcert
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N" 218 de 29 de Junho de 1973

ALCOMJiEGISTRO DE ATESTADO

796421/2018
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009. do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional AUGUSTO CESAR MELO DA COSTA referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descnmmada(s):

Profissional AUGUSTO CESAR MELO DA COSTA
Registro 2950D MA RNP 1103291688
Titulo profissional, ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART MA20170139413 Tipo de ART OBRA ! SERVIÇO Registrada em: 24/11/2017 Baixada em: 07/03/2018
Forma de registro INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL
Empresa contratada: S DE OLIVEIRA CHAVES

Contratante SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO-SAAE
Endereço do contratante PRAçA PRAÇA GE TÜLIO VARGAS
Complemento:
Cidade Grajaú
Contrato: 133/2017-SAAE Celebrada em 20/1W2017

CPF/CNPJ 05.482.583/0001-58
N* SW

Bairro: CIDADE ALTA
UF MA CEP- 65940000

Valor do contrato: RS 1Ô6 916 93 Tipo de contratante PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PUBLICO
Ação institucional Outros
Endereço da owaiseraço: PRAçA ORAÇA FREI ALBERTO BERETTA N’ S/N’
Complementa: Bairro: CIDADE ALTA
Cidade: Grajaú UF: MA CEP- 65940000
Coordenadas Geográficas: •5,836474, -46.1601-04

Data deinício: 20'10/2017 Conclusão efetiva- 31/01/2018
Finalidade: Comercial
Proprietário SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO-SAAE CPF/CNPJ 05 482.58310001-58

Atividade Técnica- 7 - EXECUÇÀO ATIVIDADES DE A.R.T -> »AQ107 - EDIFÍCIOS DE ALVENARIA Pr FINS COMERCIAIS 57 - REFORMA 74 22 
metro quadrado;

____Observações ..........................

EXECUÇÃO SERVIÇOS REFORMA E AMPLIAÇAO DO PRÉDIO SEDE DO SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO-SAAE. NA SEDE DP
MUNICÍPIO GRAJAU-MA

Informações Complementares 

CERTIFICAMOS, finalmeni», que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 4 fothats). expedido 
pelo contratante da ctóa/sennçij a quem cabe a responsaMidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n“ 796421/2018
13/03/2018.11:35 

1x6w0

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado esta vinculado 
constituira prova da capacidade téenico-profissionai da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado a presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimenta á Lei n° 8.666/93. expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes, E de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissionel em 
conformidade com a Lei n“ 5 194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA

Esta certidão perdera a validade caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Ficajm) Exduídots;, no entanto. o(s) serviçojsj cujas atribuições não 
compele'’- aofsj profissional(is) em questão

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em https.i/crea- 
ma snac.coin.Oripublico' com a chave 1x6w0

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 dr JíáhD.-g* 214, Cenüo. Sà@ Uns-^MA

CNPJ* Q5 757 ,;si-
S. DE OLIVEIRA CHAvfs1MF '

ROO. ^006^'oi , u

gK®^  ̂-000 -RAJAulfe^fe^i

gg CREA-MA

tapteM» «wn 13^02018, te 14:38

Página
JAÚ • MARAr

https://https.i/crea-ma
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 2S de 214. Centre. Sãs? Lüí&íMA

ICNPJ: 05.757.618/COd-'

S. DE OLIVERA CHAVES - M 
ROD. MA 006, n° 01 KM í. hxpoag^EP65.94k0'J0’0
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE GRAJAÚ - SAAE

Praça Getúho Vargas, s/n, Cidade Alta, Grajau-Ma
CNPJ N». 05.482.583/0001-58

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa S. DE. OLIVEIRA 
CHAVES - MIE estabelecida na Rod MA 006, Km 1 Bairro Expoagra na 
cidade de Grajaú/MA. sob o CNPJ 05 757 618/0001-14 sob a 
responsabilidade do Engenheiro Augusto César Melo da Costa CREA-MA 
2950/D-MA e CONFEA 11329168-8, executou para esta Autarquia os serviços 
de REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO SEDE DO SERVIÇO AUTÔNOMO 
DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE. localizado na Praça Getúlio Vargas s/n Bairro 
Cidade Alta. CEP 65 940-000, Município de Grajau/MA conforme Contrato n° 
133/2017 Processo n° 2264/2017/SAAE. registrado no CREA-MA (ART 
OBRA/SERVIÇO) sob o n° MA20170139413 no período de 20/10/2017 a 
31/01/2018 tendo bom desempenho cumprindo tecnicamente os termos do 
contrato e demais exigências legais e nada tendo que desabone a conduta do 
prestador conforme planilha abaixo e com as seguintes características

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANTIDADE
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

1 1 Ligação provisória de luz e força para obra - instalação 
mínima un 1.00

2.0 INFRA ESTRUTURA 4.. -... .

m’ 103,00i r- ....... ......

m3 4 48

2 1

22

Locação da obra, execução de gabarito
Locação da obra, execução de gabanto 
Escavação manual de vala em solo de 1a categoria 
profundidade até 1.0 m
Lastro de bnta 1 apiloado com soquete manual para 

2 3 regularização
1

m3 0,35
Forma de madeira para fundação com tábuas e sarrafos.

2 4 3 aproveitamentos __________ __ _ _ __ _
2 5 Concreto estrutural dosado no local, fck 20MPa

Armadura de aço CÀ-50 para estruturas de concreto
2 6 armado, 0 ate 8 mm, corte, dobra e montagem___
2 7 Armadura de aço CA-60 para estruturas de concreto

m*_____ _ __ 1S 54
m* 5 69

kg___  111.12
kg 22,24

i r IpC‘J l1’" ' ,, -.(.nr1tandulusâ dos Santos
• àAê • G'»jau ■ MA

ÍCNPJ:05.757.618/t 3 Cl$

S. DE OLIVEIRA CHAVES -
ROD. MA 006, N° 01 KM 1 

EXPOAGRA - CEP 65.940-000 
| GRAJAÚ - ty^RANHÃC Página W



SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE GRAJAU - SAAE
Praça Getúlio Vargas, s/n, Cidade Alta, Grajau-Ma.

CNPJ N8.05.482.583/0001-58

Rs. Nt 
PfOC. í$ 
Rubrica

Baraimi n /

I CNPJ: 05.757.61 S/C„. J1-"f
S. DE OLIVEIRA CHAVES - ME ' /

ROD. Mj^.006, N° 01 KM 1 n
EXPOAGsX-CEP 65.940-000 </ ,

Lçrauaor maranhaoj Paginal 1

2.8
Reaterro e compactação manual de vala por apiloamento 
com soquete m3 4,12

2.9 Impermeabilização baldrame m* 53,55,
3.0 SUPER ESTRUTURA

3.1
Forma para estruturas de concreto com chapa madeirite, 
e=10mm, 3 aproveitamentos m2 47,31

3.2
Concreto estrutural dosado em central, fck 20 MPa, 
abatimento 8±1 cm m3 3,12

3.3
Armadura de aço CA-50 para estruturas de concreto 
armado, 0 até8,0mm, corte, dobra e montagem kg 194,40

3.4

Laje pré-fabricada comum para forro, intereixo 38 cm. 
espessura da laje 12 cm, capeamento 4 cm. elemento de 
enchimento 8 cm m2 15,00

4.0 ALVENARIA

4.1

Alvenaria de vedação com blocos cerâmico furados 9x19 
x 19 cm furos horizontais, espessura da parede 9 cm, 
juntas de 10 mm com argamassa mista de cal hidratada e 
areia sem peneirar traço 1:4, com 100 kg de cimento m2 196,00

4.2 ESQUADRIAS

4.3
Janela de alumínio 1,00 x 1,50 m, de correr, com três 
folhas, com vidro liso un. 3,00

4.4
Janela de alumínio 0,40 x 0,0 m, basculante, com vidro 
liso un. 2,00

4.5
Janela de alumínio 0,60 x1,20 m, basculante (vitrô) com 
uma seção, com vidro canelado un. 2,00

4.6
Porta de madeira 0,60 x 2,10 m, interna, com batente, 
guarnição e ferragem un. 2,00

4.7
Porta de madeira 0,80 x 2,10 m, interna, com batente, 
guarnição e ferragem un. 3,00

5.0 COBERTURA

5.1
Estrutura de madeira para telha cerâmica ou de concreto, 
vão de 7 m m2 105.00

5.2 Cobertura com telha cerâmica tipo plan m2 10500
5.3 ÁGUA FRIA _____________ i

5.4
Reservatório d'agua cilíndrico de fibra de vidro 
capacidade 500 litros un. 1,001

5.5 Tubo de PVC soldável, com conexões 0 25 mm m 6,00
5.6 Tubo de PVC soldável, com conexões 0 32 mm m 3.00
5.7 Registro de gaveta com canopla 0 25 mm (1") un. 1,00
5.8 Registro de pressão com canopla 0 25 mm (1") un. 1,00
5.9 ESGOTO

5.10 Tubo de PVC soldável, com conexões 0 40 mm m 6,001



SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE GRAJAÚ - SAAE 
Praça Getúlio Vargas, s/n, Cidade Alta, Grajau-Ma. 

CNPJ NS. 05.482.583/0001-58

-NPJ: 05.757.618/0001 ’
SRDífD0L'VAE,RAC^VES-ME

5.11 Tubo de PVC soldável, com conexões 0 50 mm m 6.00
5.12 Tubo de PVC soldável, com conexões 0 100 mm m 6,00
5.13 Caixa de inspeção de polietileno, 0 100 mm un. 1,00,

5.14
Caixa sífonada de PVC com grelha branca, 100 x 100 x 
50 mm un. 2,00

5.15 LOUÇAS, METAIS E APARELHOS
5.16 Bacia sanitária de louça, com tampa e acessórios un. 2,00 j

5.17
Lavatório de louça de embutir (cuba), com torneira de 
pressão e acessórios un. 2,00

5.18 Saboneteira de louça 7,5 x 15 cm un. 2,00
5.19 Porta-papel de louça branca ou em cores un. 2,00
5.20 Porta-toalha de louça branca ou em cores un. 2,00
6.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

6.1
Entrada de energia em poste particular da edificação com 
potência instalada de 10 a 15 KW un. 1,00

6.2
Quadro de distribuição de luz em PVC de embutir, até 8 
divisões modulares un. 1,00;

6.3 Interruptor, uma tecia simples 10 A - 250 V un. 7,00:
6.4 Interruptor, uma tecla simples 15A - 250 V un. 3,001

6.5
Luminária fluorescente completa comercial com 2 
lâmpada de 40 W, tipo calha de sobrepor un. 3,00

6.6 Tomada universal dois pólos 10 A - 250 V un. 10,00
6.7 Tomada dois pólos mais terra 20 A - 250 V un. 3 00
6.8 Eletroduto de PVC flexível corrugado 0 25 mm 3/4" m 74,71
6.9 Fio isolado de PVC seção 2,5 mm2 - 750 V - 70°C m 246,54

6 10 Fio isolado de PVC seção 4 mm2 - 750 V - 70°C m 40,00
6.11 Fio isolado de PVC seção 8 mm2 - 750 V - 70°C m 34,80
7.0 REVESTIMENTO
7.1 PAREDES INTERNAS

7.2
Chapisco para parede interna ou externa com argamassa 
de cimento e areia sem peneirar traço 1:3, e=5 mm m2 175,08

7.3
Reboco para parede interna ou externa, com argamassa 
de cal hidratada e areia peneirada traço 1:3, e=5 mm m2 175,08

7.4
Azulejo assentado com argamassa pré-fabricada de 
cimento colante m2 18,00

7.5 PAREDES EXTERNAS

7.6
Chapisco para parede interna ou externa com argamassa 
de cimento e areia sem peneirar traço 1:3, e=5 mm m2 158,00

7.7
Reboco para parede interna ou externa, com argamassa 
de cal hidratada e areia peneirada traço 1:3, e=5 mm m2 158,00

7.8 PISOS

’ CEP 65-940-00ü
— -4^ - MA RA N HÂ O■ J

Página v



SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE GRAJAÚ - SAAE
Praça Getúlio Vargas, s/n. Cidade Alta, Grajau-Ma.

CNPJ Ne. 05.482.583/0001-58

7.9 Lastro de concreto, incluindo preparo de caixa, e = 5 cm m* 103,00

7.10

Regularização sarrafeada de base para revestimento de 
piso com argamassa de cimento e areia peneirada 
espessura: 3 cm / traço. 1:3 m2 103.00

7.11
Piso cerâmico esmaltado assentado com argamassa pré- 
fabricada de cimento colante dimensão: 30 x 30 cm m2 103,00

7.12
Rodapé cerâmico assentado com argamassa pré- 
fabricada de cimento colante (altura: 8 cm) m 77,78

7.13 TETO

7.14
Cnapisco para parede interna ou externa com argamassa 
de cimento e areia sem peneirar traço 1.3, e=5 mm m2 56,83:

7.15
Reboco para parede interna ou externa, com argamassa 
de cal hidratada e areia peneirada traço 1:3, e=5 mm m2 56,83

8.0 PINTURA

8.1
Emassamento de parede interna com massa corrida à 
base de PVA com duas demãos, para pintura látex m2 350,00

l 8.2
Pintura com tinta látex PVA em parede interna, com duas 
demãos, sem massa corrida m* 350,00

8.3
Emassamento de parede externa com massa acrílica com 
duas demãos, para pintura látex m2 316,00

8.4
Pintura com tinta látex acrílica em parede externa, com 
duas demãos, sem massa corrida m2 350,00

8.5
Pintura com verniz em esquadria de madeira, com três 
demãos m2 16,38

9.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES
9.1 Limpeza geral da edificação m2 108.81

j 9.2 Carga manual de entulho em caminhão basculante m* 6.34

Grajaú, (MA) 23 de fevereiro de 2018.

Raimundo Sousa dos Santos 
Diretor do SAAE

S- W QUVRra I
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S. DE OLIVEIRA CHAVES - ME8"
ROD. MA 006, N° 01, KM 1, SENTIDO GRAJAÚ-FORMOSA-BALSAS, BAIRRO 

EXPOAGRA - GRAJAÚ/MA, CEP: 65.940-000
CNPJ: 05.757.618/0001-14

TOMADA DE PREÇOS N° 0(^/2021, CPL/PMFSN

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa S. DE OLIVEIRA 
CHAVES - ME, inscrita no CNPJ n° 05.757.618/0001-14, encontra-se 
estabelecida e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local 
adequado e compatível para o cumprimento do objeto.

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, 
recursos humanos, equipamentos, máquinas e mobiliários pertinentes as 
suas atividades.

ENDEREÇO: ROD MA 006, N° 01, KM 01, Bairro Expoagra
CIDADE/ESTADO: Grajaú/MA
PONTO DE REFERÊNCIA: em frente ao Restaurante do Pisca, sentido
Grajaú-Formosa-Balsas 
CEP: 65.940-000
TELEFONE: (99) 99145-1376, (99) 98207-2255

Grajaú/MA, 22 de Março de 2021.

. DE OLIVEIRA CHAVES - ME
LVANIO DE OLIVEIRA CHAVES

Cl: 033994692007-1 SSP/MA

CPF: 011.746.593-35

y.mol. R»4,63 FERC R» 0 13 Famp/Fadap RS 0 18 

Total. R» 6,12 Saio 
.RECFIR030593LEKKDZ2NPKGVK450

jConaulta am. httpo.//aalo.tjma )ui
|Giajau-MA, 23/03/2021 08:5

C -

Cartório TÁSS1A LIMA. rua patrocínio jorge, n. 32-b, centro, grajaú / ma, cep: 65.940-000
2= OFÍCIO DE GRAJAÚ/MA TEL: (99) 3532-9489 CEL.: (99) 98183-8486 CEL: (99) 99229-0022

www.cartoriodegraiau.com.br E-mail: atendirnento@cartoriodegrajau.com.br

loianir Coalho d» Souaa -Oficial

CARTÓRIO 
00 2? OFÍCIO 
GRAJAÚ -MA

5 Bel. Tàssia Lima

Página i=°
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__________________ __________________________ProdãZ—ZSÇpQ
ESTADO DO MARANHÃO Rubrica

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAÚ
SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE E ARRECADAÇÃO

ALVARÁ
LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

ANO INSCRIÇÃO MUNICIPAL No. DO ALVARÁ DATA VALIDADE

2021 1101016479 2021000200 31/12/2021

IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO

S DE OLIVEIRA CHAVES - ME

S CHAVES
DOCUMENTO C.N.P.J.: 05.757.618/0001-14

H, ENDEREÇO DO DOMICÍLIO FISCAL TIPO DE EMPRESA

ROD MA 006 01 KM 1

Bairro: SANTOS DUMONT - Cidade GRAJAÚ CEP 65940000

EMPRESA NORMAL

No. do Processo

CÓDIGO ATIVIDADE

0

CNAE

4120400 Construção de edifícios

CARACTERÍSTICAS DO ESTABELECIMENTO Base Calculo VALOR DO TRIBUTO

Horário de Funcionamento UNIDADES
400,00

1,00

INFORMAÇÕES/OBSERVAÇÕES/RESTRIÇÕES

OBSERVAÇÕES

O ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VISÍVEL EM CASO DE ATIVIDADE ESTABELECIDA, 
APRESENTADO PELO CONTRIBUINTE QUANDO NÃO ESTABELECIDO E RENOVADO ANUALMENTE

GRAJAÚ, 01 de Março de 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAÚ

CÓD. DE VALIDAÇÃO 0122C200A01101016479

Para verificar a autenticidade deste Alvará, acesse o site https//grajaú.ma.gov.br/

PROCURAR A PREFEITURA QUANDO:

1. Não receber o carnê de Licença e Funcionamento 2. Mudar de Endereço 3. Mudar de Atividade

4. Mudar Razão Social 5. Encerrar a Atividade da Empresa

ICNPJ: 05.757.6ie/CQ ,

__ 0
Emitido por Meio de acesso Data/Hora

Rede local 01/03/2021 10.0.0.202

S. DE OLIVEIRA CHAVES - =
ROD. I®\ 006, N° 01 KM í

EXPOAQRA - CEP 65.940-000
GRAJAÚ - MARANHÃ'

Página
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURÍDICA

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

N° 851308/2021 
Emissão: 01/08/2021 
Validade: 26/01/2022 

Chave: zAOYA

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas 
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas 
atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnicofs).

Interessado(a) ___________________________________________________________________________________________________________
Empresa: S DE OLIVEIRA CHAVES

CNPJ: 05.757.618/0001-14

Registro: 0000011792

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 1.250.000,00

Data do Capital: 04/12/2014

Faixa: 5

Objetivo Social: CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; OBRAS DE URBANIZACAO -RUAS, PRAÇAS E CALCADAS; 
OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADA ANTERIOMENTE; SERRARIAS COM DESDOBRAMENTO DE MADEIRA; 
FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA E DE PECAS DE MADEIRA PARA INSTALACAO INDUSTRIAIS E COMERCIAIS; FABRICACAO DE 
OUTROS ARTIGOS DE CARPINTARIA PARA CONSTRUCAO; COMERCIO VAREJISTA DE PATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL; 
FABRICACAO DE OUTROS ARTEFATOS E PRODUTOS DE CONCRETO, CIMENTO, FIBROCIMENTO, GESSO E MATERIAIS SEMELHANTES; 
FABRICACAO DE ESTRUTURAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SERIE E SOB ENCOMENDA;; FABRICACAO DE ARTEFATOS 
DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO; FABRICACAO DE CASAS PRE-MOLDADS DE CONCRETO; MONTAGEM E INSTALACAO DE 
SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS.

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL, NO ÂMBITO DAS 
ATRIBUIÇÕES DE SEUS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS.

Endereço Matriz: RODOVIA MA 006, 01, KM 01, EXPOAGRA, GRAJAÚ, MA, 65940000

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial: 02/07/2013
Data Final: Indefinido

Registro Regional: 0000011792EMMA

Descrição _____________________________________
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Informações / Notas ____ _________________________________________________________________________________________________

- A capacidade técnlco-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico.
- A certidão teve sua validade reduzida em virtude da DATA FIM DO CONTRATO da Responsabilidade Técnica do profissional: AUGUSTO 
CESAR MELO DA COSTA. Data de flm do contrato: 26/01/2022
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano: 2021 (4/4)

Autos de Infração________________________________________

Nada consta
Responsáveis Técnicos _________________________________

Profissional: AUGUSTO CESAR MELO DA COSTA

Registro: 1103291688
CPF: 104.391.613-04
Data Início: 05/02/2021

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: 26/01/2022

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA 
Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

#*-S5P***-*
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S. DE OLIVEIRA CHAVES - ME
ROD. MA 006, N° 01, KM 1, SENTIDO GRAJAÚ/FORMOSA-BALSAS, 

BAIRRO EXPOAGRA - GRAJAÚ / MA - CEP: 65.940-000 
CNPJ: 05.757.618/0001-14

DECLARAÇÃO

Licitação: TOMADA DE PREÇOS N°0dB/2021.
Prezado Senhor,

Declaramos para os devidos fins que a empresa disporá, por ocasião da futura contratação, de instalações, aparelhamento, equipamento e pessoal técnico adequados, considerados indispensáveis para a realização do objeto deste certame.

Grajaú/MA, 22 de Março de 2021.

SILVCl:
OLIVEIRA CHAVES-ME10 DE OLIVEIRA CHAVES 33994692007-1 SSP/MACPF: 011.746.593-35

Cartório TÁSSt A L1MA rua patrocInio jorge, n. 32-b, centro, grajaú / ma, cep: 65.940-000
2® OFÍCIO DE GRAJAÚ/MA TEL: (99) 3532-9489 CEL: (99) 98183-8486 CEL: (99) 99229-0022

www.cartoriodegrajau.com.br E-mail: atendimenlo@cartoriodegraiau.com.br

/leconheco por semelhança «firmt SILVANiÓ DE OLIVEIRA CHAVES 
Jmol: R»4,63 FERC: Rí 0,13 F«mp/F»a«p R$ 0,18 

ratal Rí 6,12 Silo 
|?ECFlR0305839G0K5eKNESM3UW00 

Cíiniulti «rn: httpi //ido tjmiju 
>Giajau-MA,23/03/2Ü21 08.

ÍCNPJ: 05.757.611,,

S. DE OLIVEIRA CHAVES - 1V1E 
ROD. MA 006, N° 01 KM 1 

EXPOAÉSÓX - CEP 65.940-000 
^GRAJAlV - MARANHÃO |

'oítnlr Coelho de Sousa - OflclaT Substituta
CARTÓRIO 
00 2« OFÍCIO

í Bel. Tássia Limo. \ —.---- -——-------"Plgina^

----------

http://www.cartoriodegrajau.com.br
mailto:atendimenlo@cartoriodegraiau.com.br
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução N* 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N* 218 de 29 de Junho dé 1973
CREA-

f

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

STRO DE ATESTADO

670886/2011
N° anterior WEB355002011

Atividade conclui da

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009. do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA 
o Acervo Técnico do profissional AUGUSTO CESAR MELO DA COSTA referente â(s) Anotaçâo(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descrimínada(s).

Profesronai AUGUSTO CESAR MELO DA COSTA

Reçtstro 29500 MA RNP 1103291688

Ttuto profissional. ENGENHEIRO «Vil

Nümero da ART; 516921 Tipo d® ART: ART Registrada em 22W2O1O Baixada em: 30/09/2011

Fbma de registro: NORMAL PartKipação técnica. INDIVIDUAL

Empresa oomrteada KAIZEN CONSTRUÇÃO E TERRAPLANAGEM LTDA

Contratante; PREF. MUN. DE ITAPECURU-MIRIM CPFl&tPJ: 05.648 696W01-80
Endereço do contratante; PCA GOMES DE SOUSA. SiN N*
Complemento Bairro; CENTRO

CSdaóa ITAPECURU-MIRIM UFMA

Contrato Celebrado em:

Valor do corara» RS 1363218.19 Tçso de contratante; CONTRATANTE

Ação rnstüurdomd: Outros

Endereço da obra/serviço ESTRADA DO TINGIDOR

Complemento Barco:

CEP: 65000000

N*.

Cidade ITAPECURU-MIRIM

Data de teto». Conclusão efetiva:

MM SEM DEFINIÇÃO

Proprietor» PREF. MUN. DÊ ITAPECURU-MIRIM

UF- MA CEP: ©485000

CPF.'CNPJ 05.648 696/0001-80

Atividade Técnica; 1 - ATUACAO ATIVIDADES DE A R T. -> «AD604 - TERRAPLENAGEM S3 - EXE CUCA O 319866 M2;

____ usrservaçoes _______________________________

EXECUCAO DOS SERVIÇOS OE MELHORIA OE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM - MA CONTRATO N 051/2010.

Informações Complementares 

Certkléo de Acervo Técnico n* 670886/2011 

24/10/2011 

bacDVV

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em. https /icrea-
ma.s6ac.com.br/putiScor, coma chave bacDW

ma.s6ac.com.br/putiScor
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Conselho Regional da Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Maranhão
WEB - 35500 (2011

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

CERTIDÃO : WEB - 35500 / 2011 

PROTOCOLO : OUV0002249911 
DATA DE EMISSÃO : 24/10/2011

Por defegaçOo de podares constantes <w(o) Decisão de Diretoria, Número; 002112006, de 06/03/2008 . de Presidéraa do Conselho Regional de Engenhará. 

Arauíetura a Agronomia do Maranhao , em cumprimento eo disposto na resolução 1025. do 12/10/2009 do CONFEA. CERTIFICAMOS quo o Profissional abaixo 

qualificado registrou a(s) AnotaçfiofOes) de Responsabifidedeis) Técnicais) - ART's, constantefs) da Presente CERTIDÃO, tendo sido comprovada a execuçfio a 

condusfio da(s) obra(s) e/ou serwçcis) ln<9cado(s) conforme descnçâofrás) ai»xo

Nome do ProfisswtaJ. AUGUSTO CESAR MELO DA COSTA

Cadeira: 1103291688XXXX

CPF : 10439161304

Sl
Titutofs)

Engenheiro CSv»

Pôs<kaduaçào(0es)

ART(s)

ART: 516921 Tipo da ART Normal
Registrada em: 2209/2010
Baixada em 304)9/2011
Endereço da Obra: ESTRADA DO TINGIDOR.. CEP : 65485000 ITAPECURU-MIRIM/MA
Proprietário. PREF MUN. 0E ITAPECURU-MIRIM
Empresa : KAIZEN CONSTRUÇÃO E TERRAPLANAGEM LTDA
Contratante: PREF, MUN. DE ITAPECURU-MIRIM
EXECUCAO DOS SERVIÇOS OE MELHORIA DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO OE ITAPECURU-MIRIM - MA CONTRATO N. 051/2010.

E nada mais tendo sido requerido, expedimos a presente CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO, com a(s) resperávafs) baUa(s) de ART(s), averbando-se o(s) 

ATESTADOft). DECLARAÇÃOfoes) efou CERTIDÃO(6es) em anexo como parte Integrante da mesma, somente os serviços a que se referem as alnbuiçôes do 

Profissional acima citado, devidamente chancelada, que vai datará e assinada, por quem de direito.

fcNPJ: 05.757.618/CG01-7

S. DE OLIVEIRA CHAVES - iklE
ROB/WA 006, N° 01 KM 1 

EXPOAGRA - CEP 65.940-000 
GRAJAÚ - MARANHÃO |

Página &
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Praça Gomes de Sousa, Sn°, Centro

CNPJ n.° 05.648.696/0001-80

ATESTADO PARCIAL DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a Empresa KAIZEN CONSTRUÇÃO E 

TERRAPLENAGEM LTDA, estabelecida nesta capital à Av. Castelo Branco n° 28-1 São 

Francisco, inscrita no M F sob o n° 10.772.935/0001-40, sob a responsabilidade do Eng" Civil 

Augusto César Melo da Costa, CREA n° 2950/D-MA, executou os serviços de Melhoria de 

“r Estradas Vicinais no município de Itapecuru-Mirim-MA, conforme Contrato n ° 051/2010 e

Registro no CREA-MA sob a ART n.° 516921 no período de 09/06/2010 a 18/01/2011, conforme

planilha abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANT

1 SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 Placa indicativa da obra m2 6,00
1.2 Taxas e emolumentos un 1,00

2 REVESTIMENTO PRIMÁRIOS
2.1 Roço manual m2 852.976,00
2.2 Reconformação da plataforma m® 319 866,00
2.3 Indenização de material de jazida (latenta) m3 34.652,00
2.4 Escavação e carga de material de jazida m3 34.652,00
2.5 Transp Mat. Jazida DMT=5 KM txkm 199.916,00
2.6 Espalhamento de material de jazida m3 34.652,00

2.7 Estabilização granulométrica sem mistura m3 26.682,00
3 DRENAGEM / OBRAS DE ARTE CORRENTE (OAC)

3.1 Escavação manual em material de la Categona m3 31,36
3.2 Escavação mecânica em material de la.Categoria m3 134.40

3,3
Esc.carga transp.mat. la.CatDMT 200 a 400m 
c/carreg m3 4.536,00

3.4 Compactação de aterros a 95% proctor normal m3 3.780,00
3.5 Corpo de BSTC D=0,80 m m 104,00
3.6 Corpo de BSTC D=1,00 m m 232,00
3.7 Corpo de BDTC D=0,80 m m 40,00,
3.8 Corpo de BDTC D=1,00 m m 64,001
3.9 Corpo de BTTC D= 1 ,OO m m 72,00

expo&a cpp4° «m í 

GRAjAu . C.p 65 ®4°-000

CREA- MA
AVERBAMOS O PRESENTE 
ATESTADO COMO ARTE 
INTEGRANTE I <A CEl H DÃO

Pághra SB*
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Praça Gomes de Sousa, Sn®, Centro
CNPJ n.° 05.648.696/0001-80

3.12 Boca de BDTC D=0,80 m un 10,00
3.13 Boca de BDTC D=1,00 m un 16,00
3.14 Boca de BDTC D=1,00 m un 18,00,

4 PONTES l OBRAS DE ARTE ESPECIAL (OAE)

4.1
Construção de Ponte em madeira de lei com 5m de 
largura de comprimento conforme projeto m 30,00

4.2
Recuperação de pontes em madeira de lei com 5m de 
largura, conforme projeto / detalhe m 134,00

Itapecuru-Mirim/MA, 28 de março de 2011.

i

/ —x
Antonio da Cruz Filgueira Júnior 

Prefeito Municipal

CREA - MA
AVERBAMOS O PRESENTE 
atesta no r«iMo parte 
iXTESfclNTEI ACEt Cl DÃO 
N°j£^^/Fls._£dfA 03

ÍCNPJ: 05.757.618/t,.. .

S. DE OLIVEIRA CHAVES - iVsL 
ROD. MA 006, N° 01 KM í 

EXPOAClRÀ - CEP 65.940-000
| GRAJAíj) - MARANHZ Página



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Página 1/1

CREA-MA
Rubrica /y). .í_
* N° 843555/2021

Emissão: 31/03/2021
Validade: 31/03/2022

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Chave: 24Z6a

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-MA.

Interessado(a) ________________________________ ___________________________________________________________________________

Profissional: AUGUSTO CESAR MELO DA COSTA

Registro: 1103291688

CPF: 104.391.613-04

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)
Data de registro: 06/11/1981

Titulo(s) _________ _________ _____________________________________________________________________________________________

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA

Instituição de Ensino: xx

Data de Formação: 11/07/1980

Descrição _____________________ ______ ___________________________________________________________________________________
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

informações / Notas ___ __________________________________________________________________________________________________

• A falsificação deste documento constltul-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga _____________________________________________________________________________________________________

Ano: 2021 (1/1)

Autos de Infração________________________________
Nada consta

Responsabilidades Técnicas _____________________
Empresa: A.C.M. CONSTRUCOES E TERRAPLENAGEM LTDA
Registro: 0000006671

CNPJ: 05.449.296/0001-46
Data inicio: 17/01/2013

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: S DE OLIVEIRA CHAVES

Registro: 0000011792

CNPJ: 05.757.618/0001-14
Data inicio: 05/02/2021

Data Fim: indefinido

Data Fim de Contrato: 26/01/2022

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: H T CONSTRUCOES EIRELI

Registro: 0000012636

CNPJ: 21.404.096/0001-23
Data Inicio: 03/02/2021
Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido
Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Página

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publtco/ , com a chave: 24Z6a 
Impresso em: 31/03/2021 às 09:19:24 por: adapt, ip: 177.67.95.39
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS

Aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de 
dois mil e vinte, de um lado o ENG° CIVIL AUGUSTO 
CESAR MELO DA COSTA, REGISTRO NACIONAL 
CONFEA RNP 110329168-8, Cl n° 0271189940 - SESP 
MA e CPF N° 104.391.613-04, residente à Rua Turiaçú 
Qd 15 n° 30 Parque Pindorama, São Luís - MA 
doravante denominada CONTRATADO, e de outro lado 
a EMPRESA: S DE OLIVEIRA CHAVES., CNPJ: 
05.757.618/0001-14, representada neste ato por seu 
Representante Legal o Sr. Silvano de Oliveira Chaves 
RG: 0271189940 SESP-MA, CPF 104.391.613-04, 
doravante denominada CONTRATANTE, resolvem de 
comum acordo firmar o presente Contrato de Prestação 
de Serviços Técnicos Profissionais de Engenharia, de 
acordo com as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 - Constitui objeto do presente Contrato, a prestação de serviços técnicos profissionais 
de Engenharia pelo CONTRATADO para:

1.1-Responsabilidade Técnica sob serviços conforme atividade constantes no contrato 
de constituição da Empresa, e de conformidade com as atribuições do profissional 
“Engenheiro Civil”, perante ao CREA - CONFEA.

1.2- Os serviços contratados nesta modalidade serão realizados pelo CONTRATADO o 
qual cumprirá uma carga horaria máxima de 10 (dez) horas semanais.

1.3- 0 CONTRATADO deverá registrar a ART - Anotação de Responsabilidade Técnica 
referente aos serviços ora contratados, antes do início dos trabalhos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

2 - Os serviços objeto do presente Contrato, deverão ser realizados pelo 
CONTRATADO, no prazo de doze (meses) a contar da assinatura deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO

3- O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelos serviços contratados, a 
importância de R$ 8.312,00 (oito mil trezentos e doze reais), pelo período de 12 (doze) 
meses, a partir desta data, de maneira mensal e sempre até o 5° dia útil de cada mês 
subsequente ao trabalhado. 1 /
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Este documento foi assinado dígitalmente por SÍLVÁNIÕDE OLlVÈIRA ChÁVéS.
Para verificar as assinaturas vâ ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código DAD5-11A0-AD97-F0AC.
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S. DE
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« - ver oo.»4C?-0G0
| GRAJAÚ - MARANHÃO !
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3.1- Os tributos incidentes sobre os serviços ora contratados deverão ser recolhidos 
pelo contribuinte, conforme definido na legislação tributária.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

4- O presente Contrato vigorará durante o período de 12 (doze) meses, contados da 
data 29/01/2021 à 29/01/2022.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO

5- 0 presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente a qualquer tempo, 
mediante notificação à parte contrária com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem 
que o mero exercício de tal faculdade implique em quaisquer ônus.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES
Quanto à fixação de multa para as situações de atraso na execução dos trabalhos, no 
pagamento ou na rescisão antecipada, deverá o percentual ser fixado pelas partes, de 
acordo com a situação específica.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE

7- Fica estabelecido, que o CONTRATANTE disponibilizará os recursos matérias e 
financeiros necessários para a perfeita execução dos serviços objeto deste contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

8- Fica estabelecido, que o CONTRATADO manterá a sua documentação pessoal 
(CREA, RG, CPF) etc., atualizados com suas obrigações e tudo que for necessário para 
a perfeita execução dos serviços objeto deste contrato.

CLÁUSULA NONA - DO EXERCÍCIO DOS DIREITOS

9- Qualquer omissão ou tolerância das partes em exigir o estrito cumprimento dos 
termos e condições do presente Contrato, ou em exercer uma prerrogativa dele 
decorrente, não constituirá renúncia, nem afetará o direito da parte de exercê-lo a 
qualquer tempo.

9.1- Aplicam-se ao presente Contrato as disposições do Código Civil e do Código de 
Defesa do Consumidor naquilo em que lhe forem compatíveis.

CLÁUSULA NONA - DO FORO DE ELEIÇÃO

10- As partes de comum acordo, elegem o Fórum da Comarca de São Luís (MA), para 
dirimir qualquer dúvida oriunda do presente Contrato, com renúncia expressa de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja.
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E, por estarem assim justas e contratadas, assinam as 
partes o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, para os mesmos efeitos, na presença de 
02 (duas) testemunhas.

São Luís (MA), 28 de dezembro de 2020.

SILVANO DE OLIVEIRA CHAVES 
CONTRATANTE
AUGUSTO CESAR Assinado de forma digitai 
MELO DA P" AUGUSTO C£SAR MEto
COSTA:1043916130 oados- 2020.12.28 ift2S32 
4 -03’00

ENG* AUGUSTO CÉSAR MELO DA COSTA 
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

11
Nome:
CPF: O?) bS5 r°
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign. Para 
verificar as assinaturas clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/DAD5-11A0-AD97- 
FOAC ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se 
este documento é válido.

Código para verificação: DAD5-11A0-AD97-F0AC
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Fls.NL^
Proc,NC

S. DE OLIVEIRA CHAVES - ME
ROD. MA 006, N° 01, KM 1, SENTIDO GRAJAÚ/FORMOSA/BALSAS, 

BAIRRO EXPOAGRA - GRAJAÚ/ MA, CEP: 65.640-000
CNPJ: 05.757.618/0001-14

DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA TÉCNICA

Ref.: Edital da Tomada de Preço n° 008/2021

Eu, Silvanio de Oliveira Chaves, brasileiro, divorciado, empresário, 
proprietário e representante legal da empresa, portador da Cl n° 

033994692007-1 SSP/MA, e do CPF: 011.746.593-35, residente e 

domiciliado às margens da BR 226, Casa 150, Bairro Trizidela, na cidade de 

Grajaú/MA, CEP: 65.940-000, neste ato representante legal da empresa S. 
DE OLIVEIRA CHAVES - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 

05.757.618/0001-14, estabelecida na ROD MA 006, N° 01, KM 01, sentido 

Grajaú/Formosa/Balsas, na cidade de Grajaú/MA, CEP: 65.940-000, 

DECLARO expressamente que estou ciente das condições físicas, que 

conheço todos os elementos técnicos necessários ao cumprimento do objeto 

desta Licitação, responsabilizando-se integralmente, também, pela execução 

dos serviços, nas condições descritas no Termo de Referência, que em 

nenhuma hipótese poderei alegar desconhecimento das condições existentes 

para elaboração do orçamento e das planilhas, bem como para a execução do 

contrato e cumprimento das obrigações decorrentes.

Por ser verdade firmo a presente.

Observação: a NÃO aceitação desta declaração, que substitui a VISITA 

TÉCNICA fere o Art. 03 da Lei n° 8.666/93, em conjunto com o Art. 37, 

inciso XXI da Constituição Federal de 1988 e todos os acórdãos citados 

abaixo:

Acórdão n° 4.968/2011 - Segunda Câmara

Acórdão n° 110/2012 - Plenário TCU

Acórdão n° 785/2012 - Plenário TCU

Acórdão n° 906/2012 - Plenário TCU

Acórdão n° 7519/2013 - Segunda Câmara, TCU - 024.995/2013-4

Grajaú/MA, 05 de Agosto de 2021.

Pagm
CNPJ:

S. DEC

ROD. Mi
6!CEP65(940-000 GRAJAÚ-MA
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S. DE OLIVEIRA CHAVES - ME
ROD. MA 006, N° 01, KM 1, SENTIDO GRAJAÚ/FORMOSA/BALSAS, 

BAIRRO EXPOAGRA - GRAJAÚ/ MA, CEP: 65.640-000
CNPJ: 05.757.618/0001-14

ROD MA 0
OLIVEIRA CHAVES-MECNPJ: 05.757.618/0001-14, N9 01, KM 01, Sentido Grajaú/Formosa/Balsas Bairro Expoagra, Grajaú/MA, CEP: 65.940-000Telefone: (99) 99145-1376

SILVANIO DE OLIVEIRA CHAVESCl: 033994692007-1 SSP/MA CPF: 011.746.593-35
RecONHEcÓ pÕr”sEMÊLHANÇA > firm» Sr SILVANIÓ'DÉ' ÒLIVÉÍRÀ CHAVES.' per É.
DE OLIVEIRA CHAVES-ME

kl j i i . Cartório TÁS51A LIMA rua patrocínio jorge, n. 32-b, centro, grajaú / ma, CEP: 65.940-000
2® OFÍCIO DE GRAJAÚ/MA TEL: (99) 3532-9489 CEL.-. (99) 98183-8486 CEL.: (99) 99229-0022

te». www.cartoriodegrajau.com.br E-maii: atendimento@cartoriodegrajau.com.br

ROD. Ml

^jPJ: 05.757.618/0001-14
. DE OLIVEIRA CHAVES - ME 

Ne 01 KM 1 EXPOAGRA
15.940-000 GRAJAÚ-MA
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REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO

Rubrica

SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO TERMO 
JUDICIÁRIO DA COMARCA DE GRAJAÚ, 
ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a 

requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos Arquivos e consultando 

os Sistemas Themis PG e P.J.E, feitos referentes às Varas Civeis, Comércio, 

Fazenda Pública, Família, Falência ou Concordata, Recuperação Judicial ou 

Extrajudicial, Insolvência Civil, Sucessão, Inventário, Interdição, Tutela, 

Curatela, Ausência e Criminal, partir do 1o (primeiro) de Julho do ano de Dois Mil 

e Nove (2009), ate o dia 09 de Julho do ano de 2021. constatei NÃO EXISTIR 

distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra a 

empresa S.DE OLIVEIRA CHAVES inscrita no CNPJ n°.

05.757.618/0001-14 estabelecida na ROD-MA 006 N° 01 KM 1SENT

GRAJAU/BALSAS CEP: 65.940-000. CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria 

de Distribuição é a única existente na Comarca de Grajaú, Estado do Maranhão. O 

referido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de

Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador Nicolau Dino", nesta cidade de 

Grajaú, Estado do Maranhão. Eu, Simone Maria da Silva Chaves de Jesus Auxiliar

Judicial Mat. 113498, consultei, digitei, subscrevo e assino. Grajaú/MA, 09 de Julho 

de 2021

61Ã/0001-14

.r<, . MF

. i LXíOAGRA
,.940-000 GRAJAÚ-MA

nç 75

JfíVTZ. * * .íAâUU -
Simone Mana da Silva Chaves de Jesus

Auxiliar Judiciário/Mat. 113498 
2a Vara/Comarca de Grajaú

ct

II £ ,
AtotodfcW. • 

Oneroso 
OÔOOO<)B2749J*

OBSERVAÇÃO:
Obserroções:
1. Esta <-trtuiàa é emitida em uma úmea rui. sem nasuras t mediante assinatura do servidor. Artigo 199. do Código de \ormM da Corrt^dona Gera! 
de Justiça! MA.
2. lista certidão tem naÜdade de 60 (sessenta) dias. artigo 198 Gõdifp tie Somas CGJ/MA.
3. O CX PI/CPF .Mítante nesta certidão fui informado belo sobatante. Sua titularidade devera ser conferida belo interessado ou destinatário.

Sede: Fórum Desembargador “Nicolau Dino”, 
Rua Antônio Francisco dos Reis. n’. 06 - Centro, CEP.: 65.940-000 fone. (099) 3532-6649/6099

Págin**^

S.DE


Página 1 de 4

Balanço Patrimonial
Empresa: S DE OLIVEIRA CHAVES ME-CNPJ: 05.757.618/0001-14 Fortes Contábil
Endereço: ROD MA 006, Complemento: KM 01 SENTIDO GRAJAÚ/BALSAS, N.°: 01, Bairro: EXPOAGRA, Cidade: Grajaú, Estado: MA, CEP: 65940000, 
Telefone: (99) 35326918

Conta

"l

1.01
1.01.01
1.01.01.01
1.01.01.01.01
1.01.01.01.01.0001
1.01.03
1.01.03.01
1.01.03.01.01
1.01.03.01.01.0001
1.01.15
1.01.15.01
1.01.15.01.02

^01.15.01.02.0002

1.07
1.07.04
1.07.04.01
1.07.04.01.01
1.07.04.01.01.0003
2
2.01
2.01.01
2.01.01.01
2.01.01.01.01
2.01.01.01.01.0001
2.01.01.03
2.01.01.03.03
2.01.01.03.03.0010
2.07
2.07.01
2.07.01.01
2.07.01.01.01
2.07.01.01.01.0001
^7.04

2.07.04.01
2.07.04.01.01
2.07.04.01.01.0001
2.07.07
2.07.07.01 
2.07.07.01.01 
2.07.07.01.01.0001

Descrição

*** Ativo ***
Ativo Circulante

Disponibilidades
Numerários em Espécie

Caixa Geral
Caixa

Clientes
Clientes Nacionais

Duplicatas a Receber
Clientes Diversos

Estoques
Estoques em Estabelecimentos Próprios

Estoques de Materiais
Produtos Utilizados na Prestação de Serviços

Ativo não Circulante
Imobilizado

Bens em Operação
Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 

Equipamentos, Máquinas e Instalações comerciais
*** Passivo ***

Passivo Circulante
Obrigações de Curto Prazo

Fornecedores
Fornecedores Nacionais

Fornecedores Diversos
Obrigações Trabalhistas, Prevídenciárias e Fiscais

Obrigações Fiscais
Simples a Recolher

Patrimônio Líquido
Capital Realizado

Capital Social
Capital Social de Domiciliados e Residentes no País

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País
Reservas

Reservas
Reservas de Capital

Reservas de Capital
Outras Contas

Outras Contas
Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia

31/12/2020

1.498.599 85D 
441.610,25D 
243.458,89D 
243.458 89D 
243.458,89D 
243.458,89D 

31.01681D 
131.016,81D 
131.016 81D 
31.016 81D 
67.134,55D 
67.134 55D 
67.134 55D 
67.134,55D 

1.056.989 60D 
1.056.989,60D 
1.056.989,60D 
1.056.989 60D 
1.056.989,60D 
1.498.599,85C

2.130 00C 
2.130,00C 
1.530,00C 
1.530 00C 
1.530,000

600,00C 
600 00C 
600.00C 

1.496.469,85C 
1.250.000 00C 
1.250.000,00C 
1.250.000,00C 
1.250.000 00C 

39.173.74C 
139.173,74C 
139.173 74C 
39.173.74C 

107.296,11C 
107.296 11C 
07.296,11C 

107.296.11C

Data de Encerramento: 31/12/2020 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 0,00 ().

Grajaú-MA, 31 de Dezembro de 2020

SILVANIO DE OLIVEIRA CHAVES 
EMPRESÁRIO

CPF 011.74.593-35
K

Fim

JOSE ORLANDO OLIVEIRA DA LUZ
CONTADOR

CPF 250.384.863-04
CRC/MA 9514-0

7?7 618/0001-W
cNPJ:XZ^a CHAVES-ME

?■ ° 01 KM 1 EXPOAGRA
roo.ma^.n-01^' ü.ma
CEp 65.940-000 GRA-«U
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Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa: S DE OLIVEIRA CHAVES ME - CNPJ: 05.757.618/0001-14 Fortes Contábil
Estabelecimentos: 0001 - S DE OLIVEIRA CHAVES ME; Centros de Resultado: 001 - Geral
Endereço: ROD MA 006, Complemento: KM 01 SENTIDO GRAJALMBALSAS, N.°: 01. Bairro: EXPOAGRA, Cidade: Grajaú, Estado: MA, CEP: 65940000, 
Telefone: (99) 35326918

Conta Descrição
01/01/2020 

a 
31/12/2020

(+)010 Receita Bruta Operacional 40.834 32
010.01 Faturamento Prod. Merc, e Serviços 40.834,32
010.01.03 Vendas de Serviços 40.834,32

(-) 020 Deduções da Receita 2.450 06
020.01 Impostos Faturados 2.450,06
020.01.05 Simple 2.450 06

(=) 030 Receita Líquida 38.384 26
(-) 040 Custo Mercadorias/Serviços Vendidos 21.799,52

040.03 Custo dos Serviços Prestados 21.799 52
(=) 060 Lucro Bruto 16.584 74
(-) 070 Despesas Operacionais 11.147,78

070.02 Despesas Administrativas 11.147 78
-ir) 110 Lucro Operacional 5.436,96
■1/150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 5.436,96

(=) 180 Res. Antes das Participações e Contrib. 5.436 96
(=) 200 Resultado Líquido do Exercício 5.436,96

Grajaú-MA, 31 de Dezembro de 2020

SILVANIO DE OLIVEIRA CHAVES 
EMPRESÁRIO

CPF 011.74.593-35

JOSE ORLANDO OLIVEIRA DA LUZ 
CONTADOR

CPF 250.384.863-04
CRC/MA 9514-0

/cNf^í: 05.757.618/0001-14 

Voe oliveira chaves - me 
Ãop. NIA 006, N-01 KM 1 EXPOAGRA 

'CEP 65.940-000 GRAJAU - MA

/
Fim

Páglf- V®
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Demonstração de Liquidez e Solvência
Rubrica——

Empresa: S DE OLIVEIRA CHAVES ME - CNPJ: 05.757.618/0001-14 Fortes Contábil
Endereço: ROD MA 006, Complemento: KM 01 SENTIDO GRAJAÚ/BALSAS, N.°: 01, Bairro: EXPOAGRA, Cidade: Grajaú, Estado: MA, CEP: 65940000, 
Telefone: (99) 35326918

Período: 01/12/1899 a 31/12/1899

LIQ. GERAL 
(AC+RLP/PC+PNC)

441.610,25 + 0,00 2.130,00 + 0,00 207,323

LIQ. CORRENTE
(AC+RLP/PC)

441.610,25 + 0,00 * 2.130,00 207,329

SOLVÊNCIA GERAL
(AT/PC+PNC)

1.498.599,85 -F 2.130,00 + 0,00 703.568

Grajaú-MA, 31 de Dezembro de 2020

SILVANIO DE OLIVEIRA CHAVES 
EMPRESÁRIO 

CPF 011.74.593-35

JOSE ORLANDO OLIVEIRA DA LUZ 
CONTADOR

CPF 250.384.863-04
CRC/MA 9514-0

CNPJ: 05.757.618/00J1-1
S DE OLIVEIRA CHAVES-ME
f'f I). MJfSBft N- 01 KM 1 EXPOAGRA
r: ^.940-000 GRAJAU-MA

Página



Página 4 de 4MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa S. DE OLIVEIRA CHAVES - ME consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

01174659335 SILVANIO DE OLIVEIRA CHAVES

25038486304 JOSE ORLANDO OLIVEIRA DA LUZ

(,i> kNI 1 tXPOAGRA
ÍHJb.Ui 1 •"»

S.DEOWV I .. txP0AGRA

6rwaú'ma

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/03/2021 14:00 SOB N° 20210395630. 
PROTOCOLO: 210395630 DE 22/03/2021.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12101943987. CNPJ DA SEDE: 05757618000114.
NIRE: 21101328246. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 22/03/2021.
S. DE OLIVEIRA CHAVES - ME

1/
PáginaJUCEMA

LILIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA
SECRETÁRIA-GERAL

www.empresafacil.jna.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.

http://www.empresafacil.jna.gov.br
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TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 23 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 23 em 
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 004, referente 
ao período 01/01/2020 a 31/12/2020, com encerramento do exercício social 
em 31/12/2020, da firma S DE OLIVEIRA CHAVES ME, estabelecida 
ROD MA 006, n° 01, KM 01, SENTIDO GRAJAU/BALSAS, bairro 
65940-000, cidade Grajaú, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 05.757.618/0001-14 
e registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO MARANHÃO sob o n° 21101328246 
por despacho de 04/07/2003.

Grajaú-MA, 1 de Janeiro de 2020

SILVANIO DE OLIVEIRA CHAVES 
EMPRESÁRIO 

CPF 011.74.593-35

JOSE ORLANDO OLIVEIRA DA LUZ 
CONTADOR 

CPF 250.384.863-04 
CRC/MA 9514-0

CNPJ; ng
S- DfOUVE(4 c®/00°i-14

R0°- MA 006, N?Tki^,AVES " ME

Página



Livro Diário N°. 4
Empresa: S DE OLIVEIRA CHAVES ME - CNPJ: 05.757.618/0001-14
Período: 01/01/2020 a 31/12/2020

Página 2 de 24

Pág.: 1 de 21

Fortes Contábil

Data Conta Históiico Estab Centro Chave Débito Crédito

15/09/2020 3.01.01.01.03.0007 - Simples
Vir do simples a recolher 0001 001 53650 300,00

15/09/2020 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher
Vir do simples a recolher 0001 001 53650 300,00

Totais do dia 15: 300,00 300,00
25/09/2020 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Vir de receita de serviços prestados 0001 001 53646 5.000,00
25/09/2020 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado interno

Vir de receita de serviços prestados 0001 001 53646 5.000,00
Totais do dia 25: 5.000,00 5.000,00

29/09/2020 3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos
Vir custo dos serviços vendidos 0001 001 53653 3.250,00

29/09/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa
Vir custo dos serviços vendidos 0001 001 53653 3.250,00

29/09/2020 3.01.01.07.01.0042 - Despesas Administrativas Diversas
Vir despesas administrativas diversas 0001 001 53654 1.120,00

2^T^|2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa
Vir despesas administrativas diversas 0001 001 53654 1.120,00

29/09/2020 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos
Vir pago a fornecedores diversos 0001 001 53655 7.240,84

29/09/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa
Vir pago a fornecedores diversos 0001 001 53655 7.240,84

Totais do dia 29: 11.610,84 11.610,84
Totais do mês de Setembro: 16.910,84 16.910,84

15/10/2020 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos
Vir da recieta de prestação de serviço 0001 001 53647 5.000,00

15/10/2020 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno
Vir da recieta de prestação de serviço 0001 001 53647 5.000,00

Totais do dia 15: 5.000,00 5.000,00
17/10/2020 3.01.01.01.03.0007 - Simples

Vir simples nacional a recolher 0001 001 53656 300,00
17/10/2020 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vir simples nacional a recolher 0001 001 53656 300,00
Totais do dia 17: 300,00 300,00

20/10/2020 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher
Vir pago simples nacional 0001 001 53657 300,00

20/10/^~S 1.01.01.01.01.0001 - Caixa
Vir pago simples nacional 0001 001 53657 300,00

Totais do dia 20: 300,00 300,00
25/10/2020 3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos

Vir dos custos de prod utuliz na 
prestação do serviço

0001 001 53670 2.836,90

25/10/2020 1.01.15.01.02.0002 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços
Vir dos custos de prod utuliz na 
prestação do serviço

0001 001 53670 2.836,90

Totais do dia 25: 2.836,90 2.836,90
9/10/2020 3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos

Vir custos de serviçços vendidos 0001 001 53658 2.325,00
9/10/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vir custos de serviçços vendidos 0001 001 53658 2.325,00
1/10/2020 3.01.01.07.01.0042 - Despesas Administrativas Diversas

Vir pago das despesas adminstrativa 
diversa

0001 001 53659 1.236,80

/10/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa / t
Vir pago das despesas adminstrativa 
diversa

0001 001 53659 ( 1.236,80

CNPJ-. Sffs - ME

rCD.MaW GRAJAÚ-MA

Continua...

Página



Página 3 de 24
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Proc.

Pág.: 2 de 21

Fortes Contábil
Livro Diário N°. 4
Empresa: S DE OLIVEIRA CHAVES ME - CNPJ: 05.757.618/0001-14
Periodo: 01/01/2020 a 31/12/2020

31/12/2020

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

Totais do dia 29: 3.561,80 3.561,80
Totais do mês de Outubro: 11.998,70 11.998,70

15/11/2020 3.01.01.01.03.0007 - Simples
Vir do simples nacional a recolher 0001 001 53660 1.250,06

15/11/2020 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher
Vir do simples nacional a recolher 0001 001 53660 1.250,06

Totais do dia 15: 1.250,06 1.250,06
20/11/2020 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vir pago simples nacional 0001 001 53665 300,00
20/11/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vir pago simples nacional 0001 001 53665 300,00
Totais do dia 20: 300,00 300,00

29/11/2020 3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos
Vir custos dos serviços vendidos 0001 001 53662 8.754,82

29/11/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

à Vir custos dos serviços vendidos 0001 001 53662 8.754,82
29/11/2020 3.01.01.07.01.0042 - Despesas Administrativas Diversas

Vir pago de despesas administrativas 0001 001 53663 5.208,58
diversas

29/11/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa
Vir pago de despesas administrativas 0001 001 53663 5.208,58
diversas

Totais do dia 29: 13.963,40 13.963,40
30/11/2020 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Vir de receita de serviços prestados 0001 001 53648 20.834,32
30/11/2020 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado interno

Vir de receita de serviços prestados 0001 001 53648 20.834,32
Totais do dia 30: 20.834,32 20.834,32

Totals do mês de Novembro: 36.347,78 36.347,78
18/12/2020 3.01.01.01.03.0007-Simples

Vir simples nacional a recolher 0001 001 53666 600,00
18/12/2020 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vir simples nacional a recolher 0001 001 53666 600,00
Totais do dia 18: 600,00 600,00

20/12/2020 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher
Vir pago simples nacional 0001 001 53661 1.250,06

%)/12/2020
1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vir pago simples nacional 0001 001 53661 1.250,06
Totais do dia 20: 1.250,06 1.250,06

30/12/2020 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos
Vir de receita de serviços prestados 0001 001 53649 10.000,00

30/12/2020 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno
Vir de receita de serviços prestados 0001 001 53649 10.000,00

30/12/2020 3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos
Vir custos dos serciços prestados 0001 001 53667 4.632,80

30/12/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa
Vir custos dos serciços prestados 0001 001 53667 4.632,80

30/12/2020 3.01.01.07.01.0042 - Despesas Administrativas Diversas
Vir das despesas administrativas 0001 001 53668 3.582,40
diversas

30/12/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa
Vir das despesas administrativas 0001 001 53668 3.582,40
diversas

Totais do dia 30: 18.215,20 18.215,20
3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

Continua...
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Livro Diário N°. 4
Empresa: S DE OLIVEIRA CHAVES ME - CNPJ: 05.757.618/0001-14
Período: 01/01/2020 a 31/12/2020

Proc.^._ _ _
Rubrica—- - - - - - —

Página 4 de 24

Pág.: 3 de 21

Fortes Contábil

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

Encerramento 2020 0001 001 69950 40.834,32
31/12/2020 6.01 - Apuração do Exercício

Encerramento 2020 0001 001 69950 2.450,06
31/12/2020 6.01 - Apuração do Exercício

Encerramento 2020 0001 001 69950 5.436,96
31/12/2020 6.01 - Apuração do Exercício

Encerramento 2020 0001 001 69950 11.147,78
31/12/2020 6.01 - Apuração do Exercício

Encerramento 2020 0001 001 69950 21.799,52
31/12/2020 2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia

Encerramento 2020 0001 001 69950 5.436,96
31/12/2020 3.01.01.01.03.0007 - Simples

Encerramento 2020 0001 001 69950 2.450,06
31/12/2020 3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos

Encerramento 2020 0001 001 69950 21.799,52
<"31/12/2020 3.01.01.07.01.0042 - Despesas Administrativas Diversas
W Encerramento 2020 0001 001 69950 11.147,78

31/12/2020 6.01 - Apuração do Exercício
Encerramento 2020 0001 001 69950 40.834,32

Totais do dia 31: 81.668,64 81.668,64
Totais do mês de Dezembro: 101.733,90 101.733,90

™ kpoagra"
«5.940-JM^ GRAJAÚ-MA

Fim
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Proc. _ _  Ç?
Rubrica ..y/j *■

Página 5 de :

Balanço Patrimonial Pág.:4de21

Empresa: S DE OLIVEIRA CHAVES ME - CNPJ: 05.757.618/0001-14 Fortes Contábil

Conta Descrição 31/12/2020

1 *** Ativo *** 1.498.599,85D
1.01 Ativo Circulante 441.610.25D
1.01.01 Disponibilidades 243.458,89D
1.01.01.01 Numerários em Espécie 243.458,89D
1.01.01.01.01 Caixa Geral 243.458,89D
1.01.01.01.01.0001 Caixa 243.458,89D
1.01.03 Clientes 131.016,81D
1.01.03.01 Clientes Nacionais 131.016,81D
1.01.03.01.01 Duplicatas a Receber 131.016,81D
1.01.03.01.01.0001 Clientes Diversos 131.016,81D
1.01.15 Estoques 67.134,55D
1.01.15.01 Estoques em Estabelecimentos Próprios 67.134.55D
1.01.15.01.02 Estoques de Materiais 67.134,55D
1.01.15.01.02.0002 Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 67.134,55D
1.07 Ativo não Circulante 1.056.989,600

"4.07.04 Imobilizado 1.056.989,60D
W.07.04.01 Bens em Operação 1.056.989,60D

1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 1.056.989,600
1.07.04.01.01.0003 Equipamentos, Máquinas e Instalações comerciais 1.056.989,600
2 *** Passivo *** 1.498.599,85C
2.01 Passivo Circulante 2.130.00C
2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 2.130,00C
2.01.01.01 Fornecedores 1.530.00C
2.01.01.01.01 Fornecedores Nacionais 1.530.00C
2.01.01.01.01.0001 Fornecedores Diversos 1.530.00C
2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 600,00C
2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais 600,00C
2.01.01.03.03.0010 Simples a Recolher 600,00C
2.07 Patrimônio Liquido 1.496.469,85C
2.07.01 Capital Realizado 1.250.000,00C
2.07.01.01 Capital Social 1.250.000,00C
2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no País 1.250.000,00C
2.07.01.01.01.0001 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País 1.250.000.00C
2.07.04 Reservas 139.173,74C
2.07.04.01 Reservas 139.173.74C

"8.07.04.01.01 Reservas de Capital 139.173,74C
R.07.04.01.01.0001 Reservas de Capital 139.173,74C

2.07.07 Outras Contas 107.296,11C
2.07.07.01 Outras Contas 107.296,11C
2.07.07.01.01 Lucros Acumulados 107.296,11C
2.07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 107.296,11C

Data de Encerramento: 31/12/2020
Valor de Ativo e Passivo: R$ 0,00 ().

^>0000 GRAJAU-MA
Fim
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Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa: S DE OLIVEIRA CHAVES ME - CNPJ: 05.757,618/0001-14
Estabelecimentos: 0001 - S DE OLIVEIRA CHAVES ME; Centros de Resultado: 001 - Geral
Endereço: ROD MA 006, Complemento: KM 01 SENTIDO BALSAS, N.°: 01, Bairro: EXPOAGRA, Cidade: Grajaú, Estado: MA, CEP: 65940000, Telefone:
(99) 35326918___________________________

Proc.
Rubrica

Pág.: 5 de 21

Fortes Contábil

Conta Descrição
01/01/2020 

a 
31/12/2020

(+) 010 Receita Bruta Operacional 40.834,32
010.01 Faturamento Prod. Merc, e Serviços 40.834,32
010.01.03 Vendas de Serviços 40.834,32

(-) 020 Deduções da Receita 2.450,06
020.01 Impostos Faturados 2.450,06
020.01.05 Simple 2.450,06

(=) 030 Receita Líquida 38.384,26
(-) 040 Custo Mercadorias/Serviços Vendidos 21.799,52

040.03 Custo dos Serviços Prestados 21.799,52
(=) 060 Lucro Bruto 16.584,74
(-) 070 Despesas Operacionais 11.147,78

070.02 Despesas Administrativas 11.147,78
"<=) 110 Lucro Operacional 5.436,96
?=) 150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 5.436,96
(=) 180 Res. Antes das Participações e Contrib. 5.436,96
(=) 200 Resultado Líquido do Exercício 5.436,96

CNPJ: 0£fjS7.618/0001-14 
S. DE OLIVEIRA CHAVES-ME 
ROD. MA 006, Fje 01 KM 1 EXPOAGRA 
CEP 65.940-000 GRAJAÚ-MA

Fim
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Pag.: 6 de 21

Fortes Contábil
Demonstração de Liquidez e Solvência
Empresa: S DE OLIVEIRA CHAVES ME - CNPJ: 05.757.618/0001-14
Período: 01/12/1899 a 31/12/1899

LIQ. GERAL 
(AC+RLP/PC+PNC)

441.610,25 + 0,00 * 2.130,00 + 0,00 207,329

LIQ. CORRENTE 
(AC+RLP/PC) ______

441.610,25 + 0,00 + 2.130,00 207,329

SOLVÊNCIA GERAL
(AT/PC+PNC)

1.498.599,85 -s- 2.130,00 + 0,00 703.568

CAÍPJ: 05.757.618/0001-14 

S/DEPLIVEIRA CHAVES - ME 
mjatWA 006, N5 01 KM 1 EXPOAGRA 

<XEP 65.940-000 GRAJAÚ - MA
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 23 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 23 em 
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n° 004, referente 
ao período 01/01/2020 a 31/12/2020, com encerramento do exercício social 
em 31/12/2020, da firma S DE OLIVEIRA CHAVES ME, estabelecida 
ROD MA 006, n° 01, KM 01, GRAJAU/BALSAS, bairro EXPOAGRA, CEP 
65940-000, cidade Grajaú, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 05.757.618/0001-14 
e registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO MARANHÃO sob o n° 21101328246 
por despacho de 04/07/2003.

Grajaú-MA, 31 de Dezembro de 2020

SILVANIO DE OLIVEIRA CHAVES 
EMPRESÁRIO 

CPF 011.74.593-35

JOSE ORLANDO OLIVEIRA DA LUZ 
CONTADOR

CPF 250.384.863-04
CRC/MA 9514-0

518/0001-14
CHAVES - ME
KM 1 EXPOAGRA
GRAJAÚ - MA



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 24 de 24

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa S. DE OLIVEIRA CHAVES - ME consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

01174659335 SILVANIO DE OLIVEIRA CHAVES

25038486304 JOSE ORLANDO OLIVEIRA DA LUZ

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 23/03/2021 09:21:25 SOB N° 
20210395591.PROTOCOLO: 210395591 DE 17/03/2021. NIRB: 2110132824S.
S. DE OLIVEIRA CHAVES - ME

JUCEMA NATALIA AMORIM MORAIS 
RESPONSÁVEL PBLA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 23/03/2021

Página



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por NATALIA AMORIM MORAIS, sob a autenticidade n° 12101947052 em 
23/03/2021, protocolo 210395591. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e 
informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

Nome Empresarial: S. DE OLIVEIRA CHAVES - ME

Número de Registro: 21101328246

CNPJ: 05757618000114

Munícipio: Grajaú

Identificação de Livro Digital

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 4

Período de Escrituração: 01/01/2020-31/12/2020

Assinante(s) Nome CRC/OAB

01174659335 SILVANIO DE OLIVEIRA CHAVES

25038486304 JOSE ORLANDO OLIVEIRA DA LUZ MA9514

CNW. -757-61&Ss-^ 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 23/03/2021 09:21:40 SOB N° 
20210395591.PROTOCOLO: 210395591 DE 17/03/2021. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12101947052. NIRE: 21101328246.
S. DE OLIVEIRA CHAVES - ME

JUCEMA NATALIA AMORIM MORAIS 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 23/03/2021

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de 
Informando seus respectivos códigos de

sua autenticidade nos respectivos portais, 
verificação

página
g<l yP
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Demonstração de Liquidez e Solvência
Empresa: S DE OLIVEIRA CHAVES ME - CNPJ: 05.757.618/0001-14 Fortes Contábil
Endereço; ROD MA 006, Complemento: KM 01 SENTIDO GRAJAÚ/BALSAS, N.“: 01, Bairro: EXPOAGRA, Cidade: Grajaú, Estado: MA, CEP: 65940000,
Telefone: (99) 35326918

Proc N2— 
Rubrica.

Período: 01/12/2020 a 31/12/2020

LIQ, GERAL 
(AC+RLP/PC+PNC)

441.610,25 + 0,00 * 2.130,00 + 0,00 207,329

LIQ. CORRENTE
(AC+RLP/PC)

441.610,25 + 0,00 2.130,00 207,329

SOLVÊNCIA GERAL
(AT/PC+PNC)

1.498.599,85 * 2.130,00 + 0,00 703.568

Grajaú-MA, 31 de Dezembro de 2020

SILVANIO DE OLIVEIRA CHAVES 
EMPRESÁRIO 

CPF 011.74.593-35

JOSE ORLANDO OLIVEIRA DA LUZ 
CONTADOR 

CPF 250.384.863-04 
CRC/MA 9514-0

CNPj\05.^' 

S.OE

Fim
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa S. DE OLIVEIRA CHAVES - ME consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

01174659335 SILVANIO DE OLIVEIRA CHAVES

25038486304 JOSE ORLANDO OLIVEIRA DA LUZ

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/05/2021 08:39 SOB N° 20210671750. 
PROTOCOLO: 210671750 DE 19/05/2021.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12103500578. CNPJ DA SEDE: 05757618000114.
NIRE: 21101328246. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 31/12/2020.
S. DE OLIVEIRA CHAVES - ME

Página eLILIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA
SECRETARIA-GERAL

www.einpresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.

http://www.einpresafacil.ma.gov.br


18/06/2021 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL---------------------------------------------------------------------------

Fls.N?

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA
Certidão n.°: MA/2021/00002984
Nome: JOSE ORLANDO OLIVEIRA DA LUZ CPF: 250.384.863-04
CRC/UF n.° MA-009514/0 Categoria: CONTADOR
Validade: 16.09.2021
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.178/spwMA/principal.htm, mediante 
número de controle a seguir:

CPF : 250.384.863-04 Controle : 7758.8072.8699.9013

CNPJ: 05.7S7.618/0001-14 

S. DE OLIVEtR/TCHAVES - ME 

ROD. MA 006, Nj 01 KM 1 EXPOAGRA 
CEP 65.94MKJIÍ GRAJAÚ - MA

Página
201.33.23.178/scripts/SQL_dhpv03MAdll/login

http://201.33.23.178/spwMA/principal.htm


18/06/2021 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

ProcN?
Rubrica

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA
Certidão n.“: MA/2021/00002983
Nome: JOSE ORLANDO OLIVEIRA DA LUZ CPF: 250.384.8634)4
CRC/UF n.° MA-009514/0 Categoria: CONTADOR
Validade: 16.09.2021
Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇÃO

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.178/spwMA/principal.htm, mediante 
número de controle a seguir:

CPF : 250.384.863-04 Controle : 5402.5716.6030.6657

CNPJT05.757.618/0001-14 
S DEQLIVEIRA CHAVES-ME 

rod. KNI1 EXP.oftGR*
! j*-^940-000 GRAJAÚ - MA

Página
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Proc. NÍ

S. DE OLIVEIRA CHAVES - ME « 
ROD. MA 006, N° 01, KM 1, SENTIDO GRAJAÚ/FORMOS/\/BALSAS, 

BAIRRO EXPOAGRA - GRAJAÚ/ MA, CEP: 65.640-000
CNPJ: 05.757.618/0001-14

DECLARAÇÃO CONJUNTA

Licitação: TOMADA DE PREÇOS N°O<^2021.

A empresa S. DE OLIVEIRA CHAVES - ME, inscrita no CNPJ 
sob o n° 05.757.618/0001-14, estabelecida na ROD MA 006, N° 01, KM 01, 
sentido Grajaú/Formosa/Balsas, nesta cidade de Grajaú/MA, CEP: 65.940-000, 
por intermédio de seu representante legal o Sr. Silvanio de Oliveira Chaves, 
brasileiro, divorciado, empresário, proprietário e representante legal da empresa, 
portador da Cl n° 033994692007-1 SSP/MA, e do CPF: 011.746.593-35, 
residente e domiciliado às margens da BR 226, Casa 150, Bairro Trizidela, nesta 
cidade de Grajaú/MA, CEP: 65.940-000, DECLARA, sob as sanções 
administrativas cabiveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, que:

1) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes: 
consoante o disposto no Inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1983, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer 
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a

> partir de 14 (quatorze) anos.

2) Quanto a condição de ME/EPP/COOP: esta empresa está excluída das 
vedações constantes na Lei Complementar n° 147/2014 e, na presente data

-TO ® <?

£ # ^<k>’ é considerada:
<-> 75'

( X ) MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar n° 147/2014;
CNPJ: 05.757.618/00C1- E
S. DE OLIVEIRA CHAVES-ME Edging iW' r*7

RORNVIA 006, N° 01 KM 1 
EXPOAGRA - CEP 65.940-0GÜ 

| GRAJAÚ - MARANHÃO



fc*

ProcN*. -C-JC
Rubrica   —

S DE OL|VE|RA CHAVES - ME W
ROD. MA 006, N° 01, KM 1, SENTIDO GRAJAÚ/FORMOSA/BALSAS, 

BAIRRO EXPOAGRA - GRAJAÚ / MA, CEP: 65.640-000 
CNPJ: 05.757.61Q/0001-14

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar n° 
147/2014;

( ) COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal n° 11.488/2007;

( ) Não é ME/EPP/COOP.

3) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação: que esta empresa atende a todos os requisitos de habilitação, 
bem como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do preço 
oferecido os quais atendem plenamente ao Edital.

4) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar: nos termos do 
artigo 32, §2°, da Lei Federal n° 8.666/93, que até a presente data nenhum 
fato ocorreu que a inabilite a participar da TOMADA DE PREÇO em 
epígrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou 
concordata. Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se 
submete a todos os seus termos.

5) Quanto a elaboração independente da proposta:

a) A proposta foi elaborada de maneira independente pela empresa S. DE 
OLIVEIRA CHAVES - ME, e que o conteúdo da proposta anexa não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou 
de fato da TOMADA DE PREÇO N° qC^/2021, por qualquer meio ou 
por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, 
discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou 
de fato da TOMADA DE PREÇO N°0C^/2O21, por qualquer meio ou 
por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na 
decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
TOMADA DE PREÇO N° ££)€/2021 quanto a participar ou não da 
referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte,

I CNPJ: 05 .757.61?'
S. DE OLIVEIRA C'!;

ROD. MA 006, N° O'i 
EXPOAjSRa - CEP 65.34<EXPO.

direta ou indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer
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S. DE OLIVEIRA CHAVES - ME
ROD. MA 006, N° 01, KM 1, SENTIDO GRAJAÚ/FORMOSA/BALSAS, 

BAIRRO EXPOAGRA - GRAJAÚ / MA, CEP: 65.640-000 
CNPJ: 05.757.618/0001-14

outro participante potencial ou de fato da TOMADA DE PREÇO N° 
'<£8/2021, antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer 
integrante da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra/MA, 
antes da abertura oficial das propostas;

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e 
que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

Grajaú/MA, 22 de Março de 2021.

SILVANIO DE OLIVEIRA CHAVESCy 033994692007-1 SSP/MA CPF: 011.746.593-35
CartórioTÁSSIA LIMA rua patrocínio jorge, n. 32-b, centro, grajaú / ma, CEP: 65.940-000

2a OFÍCIO DE GRAJAÚ/MA TEL: (99) 3532-9489 CEL.: (99) 98183-8486 CEL.: (99) 99229-0022
www.cartoriodegraiau.com.br E-mail: atendimento@cartoriodegrajau.com.br

Mlr<£CONHECO POR SEMELHANÇA • firm! d< SILVANIO DE OLIVEIRA CHAVES.

RíF.mol: R$4,63 FERC: R» 0,13 F»mp/F«d»p RS 0 18
CiTotd R$ 6,12 S»lo:
J|Rf.CFIR030583N8WGEIKZ3BGDJK33

Ccmvulte em. httpe.//eelo.tjrne.ju« br/ 
lí Grijau-MA,23/Ü3/2021 . 0Ô 5

oienlr Coelho de Souee - Oficiei itltute

I CNPJ: 05.757.618/OCL 1-:
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Contrato de Prestação de Serviços de Fiança Barfeítr
Rubrica

CAI5A
1.

Grau de Sigilo 
#PÚBLICO

O

Fiança N°
1236/2021

I - BANCO
FIADOR

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira sob a forma de empresa 
pública, com sede em Brasília/DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes 3/4, 
inscrita no CNPJ/MF sob n° 00.360.305/0001-04, Superintendência Regional 
, doravante designada CAIXA.

II
CONTRATANTE

Razão Social: CNPJ:
S. DE OLIVEIRA CHAVES 05.757.618/0001-14

Endereço: Cidade/UF:
ROD MA 006 N° 01 KM 01 GRAJAÚ - MA

Representante Legal:
SILVANIO DE OLIVEIRA CHAVES

CPF:
011.746.593-35

RG:
033994692007-1

•

Agência / Conta Corrente 
3690-003- 156-8

III-AFIANÇADO

Razão Social/Nome: CNPJ/CPF:
S DE OLIVEIRA CHAVES 05.757.618/0001-14

CNPJ: 05j7S/.618/0001-14 
OE OLiVMffA CHAVES - ME 

MAOÍ5,N?O1KM1 EXPOAGRA 
65.940-000 GRAJAÚ-MA

Endereço: Cidade/UF
ROD MA 006 N° 01 KM 01 GRAJAÚ - MA

Representante Legal:
SILVANO DE OLIVEIRA CHAVES

CPF: RG:
011.746.593-35

38,112v004 micro------------------------------------------------------------
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Contrato de Prestação de Serviços de Fiança Ban^árç^ .
Proc

CAI\A

| Agência / Conta Corrente 
369-003 156-8

IV - DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S)

Razão Social/Nome:
S DE OLIVEIRA CHAVES

CNPJ/CPF:
05.757.618/0001-14

1 Endereço: Cidade/UF
LrOD MA 006 N° 01 KM 01------------------------------------- -G-RAJAU-—MA------------------------------- '

V - CEDENTE/FIDUCIANTE

O | Representante Legal:
SILVAN O DE OLIVEIRA CHAVES

CPF: RG:
011.746.593-35 033994692007-1

Razão Social/Nome: CNPJ/CPF:
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA 01.616.684/0001-1 3

| Endereço: Cidade/UF:
AV. JOÃO DA MATA E SILVA, SN°, VILA VIANA FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA

Representante Legal:
1uirineu ixooriyuss L/Osta

CPF:
499.-507-463=53-----------------------------------------------------

RG;
^00021970994-7-----------------------------

VI - BENEFICIÁRIO

Razão Social/Nome:
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA

CNPJ/CPF:
01.616.684/0001-13

Endereço: Cidade/UF:
AV. JOÃO DA MATA E SILVA. SN°, B. VILA VIANA FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA

CNPJ: 05.757.618/0001-14

DE Q^VEIRA CHAVES - ME 
iOS. MJ006, NS 01 KM 1 EXPOAGRA 
S « r,J.M(b00O GRAJAÚ-MIA

38.112 v004 micro
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Contrato de Prestação de Serviços de Fiança Bancári;

Representante Legal: 
Cirineu Rodrigues Costa

Proc.NL~--r-T-
Rubnca-j-U-

CPF::—   ---------  ■■■"-
499.507.463-53

RG: v
000021970994-7

Agência / Conta Corrente 
1766/10790-5

VII - CARACTERÍSTICAS DA FIANÇA

I Número: 
1236/2021

Valor: i
R$ 1.944,23 (UM MIL E NOVECENTOS E QUARENTA E

QUATRO REAIS E VINTE É TRÊS CENTAVOS)

Data de Emissão:-------- Data de Início: Data de Vencimento:

29/07/2021 30/07/2021 30/07/2022

Prazo de Validade:
(365) dias, podendo ser cancelada antecipadamente se houver a devolução da 

Carta Fiança original ou entrega de comprovante de exoneração da fiança emitido pelo 
.BENEEICIÁRIO-------------------------------------------------------------------------------------------------------

Finalidade:
FIANÇA BANCARIA PARA LICITAÇÃO PÚBLICA

VIII - TARIFA DE CUSTOMIZAÇÃO

Tarifa: 1,3% sobre o valor afiançado, equivalente a R$ 25,27 (VINTE E
CINCO REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS)

Forma de Pagamento:

Débito em conta corrente: (Agência / Conta Corrente do Contratante) 
3690 -003- 156-8

IX - COMISSÃO DE FIANÇA CAIXA

Comissão:2%, equivalente a R$ 38,88 (TRINTA E . , - :.nOai-i4
OITO REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS)
Forma de Pagamento: -^<55.949-000 grajaú-ma

Débito em conta corrente: (Agência / Conta Corrente do Contratante) 
3690-003 1568

X-GARANTIA PágUtTc

0104 - Cessão Fiduciária de Depósitos/Aplicação Financeira
Valor: R$ 1.944,23 (HUM MIL E NOVECENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS 
VINTE E TRÊS CENTAVOS)

Pelo presente Instrumento: a CAIXA, o CONTRATANTE, o AFIANÇADO e o(s) 
DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) nomeados no preâmbulo, celebram 0 presente
38.112v004 micro 10



i r * TT * Contrato de Prestação de Serviços de Fiança Bancária
Contrato de Prestação de Serviços de Fiança Bancária (“Contrato”), que se regerá
mediante as seguintes cláusulas e condições: ’?’/■//

I - DO OBJETO Proc NS

CLÁUSULA PRIMEIRA - Por meio do presente Contrato, o AFIANÇADO contrata a 
emissão de garantia na forma de prestação de Fiança Bancária em favor do

BENEFICIÁRIO para garantir o integral cumprimento das obrigações pecuniárias 
assumidas pelo AFIANÇADO nos termos do (informações detalhadas da obrigação a ser 
afinaçada), no valor de até R$ : R$ 1.944,23 (HUM MIL E NOVECENTOS E QUARENTA E 
QUATRO REAIS E VINTE E TRÊS CENTAVOS).

II - DA BAIXA DA FIANÇA

CLÁUSULA SEGUNDA - A baixa da presente Fiança dar-se-á:

I. em sua data de vencimento;
II. por devolução do original da Carta Fiança ou outro documento hábil expedido pelo 

BENEFICIÁRIO exonerando a CAIXA da obrigação antes da data de seu 
vencimento; ou

III. pela honra da Fiança pela CAIXA.

Parágrafo Primeiro - Na baixa por devolução, entenda-se por “outro documento hábil”, a 
apresentação de um termo de exoneração, seja certidão, termo de baixa, declaração ou 
carta, que prove a extinção das obrigações assumidas pela CAIXA na Fiança, 
expedido pelo BENEFICIÁRIO, obrigatoriamente com firma reconhecida em Cartório 
de Títulos e Documentos.
Parágrafo Segundo - Entenda-se por honra da Fiança, o pagamento parcial ou total da 
Fiança pela CAIXA diretamente ao BENEFICIÁRIO.

Ill - DO PRAZQ DE VIGÊNCIA DA CARTA DE FIANÇA

CLÁUSULA TERCEIRA - O prazo de vigência da Carta de Fiança é o indicado no Campo 
VII do preâmbulo deste Instrumento.

Parágrafo Primeiro - O prazo de vigência da Carta de Fiança poderá ser prorrogado por 
igual ou diferente período, limitado ao prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
mediante aditamento deste Instrumento, condicionado à aprovação em avaliação de risco 
de crédito.
Parágrafo Segundo - No caso de liquidação antecipada, os encargos serão 
calculados com base nas taxas pactuadas neste Instrumento.

IV - DA TARIFA
CítW; UW5 /.O18/Ü001-14

OE OUWIRA CHAVES - ME 
■•’OJ MA006JN?01KM1 EXPOAGRA 

' CS.340.000 GRAJAÚ-MA

CLÁUSULA QUARTA - A tarifa estipulada no preâmbulo deste Instrumento é 
de responsabilidade única e exclusiva do CONTRATANTE que se obriga a pagá-la na 
data de formalização deste Contrato, por meio de débito em conta.
Parágrafo Primeiro - O pagamento da tarifa constitui pré-requisito para a emissão 
da
Carta de Fiança, além das demais condições previstas neste Contrato.
Parágrafo Segundo - Em caso de prorrogação do prazo de vigência da Carta de Fiança o
CONTRATANTE obriga-se a efetuar novo pagamento à CAIXA da tarifa mencionada no
caput desta Cláusula.

Página38.112 v004 micro 11



L7» * jgy - I Contrato de Prestação de Serviços de Fiança B^apfia.
V - DA REMUNERAÇÃO DA CAIXA Rubrica_

CLÁUSULA QUINTA - O CONTRATANTE obriga-se a pagar à CAIXA, pela FIANÇA 
prestada, a comissão estipulada no preâmbulo, na data de formalização deste Contrato, 
por meio de débito em conta, calculada sobre o valor total da obrigação afiançada

Parágrafo Único - Em caso de prorrogação do prazo de vigência da Carta de Fiança 
o CONTRATANTE obriga-se a efetuar novo pagamento à CAIXA da comissão mencionada 
no caput desta Cláusula, observado o percentual vigente na data da prorrogação.

VI - DA$ DESPESAS

DA FORMA DE PAGAMENTO DAS TARIFAS E REMUNERAÇÃO DA CAIXA
DA AUTORIZAÇÃO PARA DÉBITQ EM CQNTA CORRENTE

CLÁUSULA SEXTA - A tarifa e comissão previstas no preâmbulo deste Contrato correrão 
por conta do CONTRATANTE.

Parágrafo Unico - Todos os pagamentos ao amparo desta Cláusula deverão 
ser efetuados pelo CONTRATANTE mediante débito na conta corrente 
especificada no Campo II do preâmbulo deste Instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - Correrão por conta do CONTRATANTE:

I. todas as despesas relacionadas e/ou decorrentes deste Contrato, bem como 
quaisquer outros ônus ou encargos que venham a ser suportados pela CAIXA, 
incluindo, mas não se limitando a: despesas junto a cartórios de registros públicos ou 
quaisquer outras despesas judiciais e extrajudiciais que a CAIXA tiver que 
incorrer para a cobrança e/ou segurança do presente Contrato;

II. todos os tributos presente e futuros que, de acordo com a legislação, sejam de 
sua responsabilidade.

Parágrafo Único - Todas as despesas ao amparo desta Cláusula correrão por conta do 
CONTRATANTE, independentemente de notificação.

CNPJ: 05.757.618/0001-14

VII - DA HQNRA E°“F,RACHAVES -ME------------------------------*--------------  MD. MAMf, 01 KM 1 EXPOAGRA

, '-^65.^0-000 GRAJAÚ-MA

CLAUSULA OITAVA - A CAIXA, uma vez demandada a pagar o valor total ou parcial da 
FIANÇA, efetuará o pagamento no prazo consignado.
Parágrafo Primeiro - A CAIXA não será obrigada a consultar previamente o 
CONTRATANTE ou o AFIANÇADO, assim como não precisará verificar a legitimidade da 
exigência solicitada, sendo certo que a CAIXA somente deixará de honrar o 
pagamento solicitado se receber documento emitido pelo BENEFICIÁRIO de que 
recebeu do AFIANÇADO a importância afiançada devida, ou se em antes do prazo fixado 
para tanto, a CAIXA receber decisão judicial em sentido contrário.
Parágrafo Segundo - Após o inadimplemento pelo AFIANÇADO, o BENEFICIÁRIO terá 
até 15 (quinze) dias corridos para exigir o pagamento da obrigação à CAIXA.
Parágrafo Terceiro - O CONTRATANTE e/ou DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) terá(ão) 02 
(dois) dias úteis, contados a partir do recebimento da notificação extrajudicial 
encaminhada pela CAIXA, para ressarcir o valor desembolsado, sob pena de 
execução da(s) garantia(s) apresentada(s).
Parágrafo Quarto - A incidência de Imposto sobre Operações Financeiras - IOF, no caso 
de honra pela CAIXA, é de responsabilidade do CONTRATANTE e/ou 
DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S).

Página
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I I KT ' Contrato de Prestação de Serviços de Fiança Bancária
CLÁUSULA NONA - Fica estabelecido desde já que qualquer pagamento feito pela
CAIXA ou desta exigido, seja a título de principal, atualização monetária, comissões 
multas, impostos, taxas, despesas postais ou quaisquer outros pagamentos relacionados 
com a FIANÇA serão reembolsados pelo CONTRATANTE e/ou pelo(s) 
DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) no prazo de 02 (dois) dias úteis contados do 
recebimento da notificação extrajudicial expedida pela CAIXA.

Parágrafo Único - O saldo devedor será composto do principal, acrescido de: rXíüZjÍZZ*
IOF básico + complementar (de acordo com os dias em atraso);
Atualização monetária tendo como indexador CDI;
Juros compensatórios:
o Do 1o ao 360° dia de atraso: 2% a.m.;
o Do 361° dia ao 720° dia de atraso: 1%a.m.;
o Acima do 720° dia de atraso: não haverá juros compensatórios.

CLÁUSULA DÉCIMA - A CAIXA, independentemente de notificação, desobrigar-se-á da 
FIANÇA ao efetuar o pagamento das correspondentes obrigações diretamente 
ao BENEFICIÁRIO, através de depósito em instituição financeira por este designada 
ou depósito judicial, se for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Na hipótese do(s) DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) não 
possuírem conta corrente na CAIXA, os mesmos obrigam-se a efetuar os 
pagamentos cobrados pela CAIXA via notificação extrajudicial, no endereço indicado, no 
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados do recebimento de notificação 
extrajudicial da CAIXA neste sentido.

VIII - DA GARANTIA

DA CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DEPÓSITOS/APLICAÇÃO FINANCEIRA

CNPJ: 0S./b/.oXò/uuül-14 

SmDE OLIVEIRA CHAVES - ME 
Rom/IA 006, Ns 01 KM 1 EXPOAGRA 
CEF65.340-000 GRAJAÚ - MA

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O(s) CEDENTE(S), como garantia do 
cumprimento das obrigações assumidas neste Contrato, cede(m) fiduciariamente os 
seguintes Direitos Creditórios, dos quais é titular, em favor da CAIXA:

( ) Certificado de Depósito Bancário n° (_____ ) - (Agência / Operação / Conta)

( X )
Recursos aplicados no Fundo (FIC LONGO PRAZO prazo de vencimento 

Com prazo indeterminado) - (3690 - 003 156-8

( )
Recursos aplicados em caderneta de poupança n° (Agência / Operação / 
Conta)

no valor de R$ : R$ 7.355,19 (SETE MIL E TREZENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS 
E DEZENOVE CENTAVOS), como cedidos e transferidos estão, em caráter irrevogável e 
irretratável, abrangendo além do principal todos os seus acessórios e frutos de qualquer 
natureza, por esta e na melhor forma de direito, a modo pro soluto, e sob a condição
resolutiva estipulada no Parágrafo Sexto, nos exatos valores que se tornarem 
exigíveis, os direitos creditórios - capital e rendimentos - representados 
pelo(s) indicador(es) acima, de sua titularidade, como forma e meio de assegurar o 
efetivo cumprimento das obrigações assumidas neste Contrato de Fiança Bancária.

Parágrafo Primeiro - O CEDENTE não realizará nenhuma outra cessão de 
direitos relativa aos créditos ora cedidos para constituição de garantia OU-^X 
qualquer outra finalidade.
38.112V004 micro Págína 13



CAIXA
Parágrafo Segundo 
da cessão, a

Contrato de Prestação de Serviços de Fiança Banfafóã-—mibriís
- Fica a CAIXA autorizada a bloquear a importância objeto 

partir da assinatura deste Contrato, na
Aplicação/Depósitos/Poupança acima, independentemente da data de seu 
vencimento, devendo o bloqueio permanecer até a data de liquidação da dívida. 
Parágrafo Terceiro - Ainda em se tratando de operação com garantia de cessão 
fiduciária de depósitos/aplicação financeira, o CONTRATANTE, quando do vencimento da
garantia antes da liquidação da operação, desde já se obriga a:

a) efetuar reaplicação dos recursos ofertados em garantia ou;
b) liquidar totalmente a operação contratada, podendo se utilizar dos recursos 
do depósito/aplicação ofertados em garantia.

Parágrafo Quarto - Caso o pagamento da(s) obrigação(ões) não ocorra até a data 
do vencimento, fica a CAIXA autorizada a promover, a partir do dia seguinte 
ao do vencimento, o desbloqueio dos valores cedidos e fazer o débito em 
conta da(s) obrigação(ões) vencida(s) e não paga(s), independentemente de aviso 
ou notificação, judicial ou extrajudicial.
Parágrafo Quinto - O não exercício do direito creditório para quitação das 
obrigações assumidas pelo CONTRATANTE não representará renúncia ou desistência 
dos direitos cedidos por parte da CAIXA.
Parágrafo Sexto - A presente cessão é feita sob a condição resolutiva de adimplemento 
de obrigações, de modo que, em ocorrendo o cumprimento das obrigações 
pactuadas neste Contrato de Fiança Bancária, resolver-se-á a propriedade da CAIXA, 
retornando os direitos de crédito cedidos ao CEDENTE, independentemente de 
qualquer aviso ou interpelação, judicial ou extrajudicial à CAIXA.
Parágrafo Sétimo - O CEDENTE nomeia e constitui a CAIXA como 
mandatária, outorgando-lhe os poderes de mandato para a prática de todos os atos 
necessários ao efetivo exercício dos direitos de crédito ora cedidos, 
independentemente de eventuais poderes conferidos a terceiros.
Parágrafo Oitavo - O CONTRATANTE fica obrigado a levar ao registro o presente 
instrumento contratual no Cartório de Títulos e Documentos.
Parágrafo Nono - Na hipótese de decretação de falência, apresentação de requerimento 
de autofalência ou ainda o início de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial 
do CONTRATANTE/CEDENTE visando uma recuperação judicial ou 
recuperação extrajudicial, nos termos da Lei n° 11.101/05, bem como nas hipóteses 
de vencimento antecipado da dívida, e independentemente de decretação de falência, do 
deferimento do processamento da recuperação judicial ou da aceitação por qualquer 
credor ou grupo de credores de plano de recuperação extrajudicial, os recursos objeto 
da cessão fiduciária creditados/depositados na conta corrente de depósito indicada 
neste instrumento serão transferidos para uma conta de titularidade da CAIXA, e o 
proveito econômico será retido em conta da própria CAIXA e utilizado por esta para 
amortização do saldo devedor devido pelo CONTRATANTE até sua integral liquidação.

Parágrafo Décimo - O CONTRATANTE/CEDENTE declara que:

a) está autorizado, nos termos da lei e de seu Estatuto/Contrato Social, a ceder os direitos 
creditórios de que é titular, bem como a cumprir as disposições deste instrumento;
b) a celebração deste instrumento não viola qualquer disposição de seu Estatuto/Contrato 
Social;
c) os direitos creditórios de que é titular estão livres de quaisquer ônus, dúvidas, dívidas A 
e/ou gravames de qualquer natureza, exceto os referentes a este Contrato de^ 
Fiança Bancária;
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d) não utilizou e nem utilizará, até o adimplemento de todas as obrigações vinculadas à 
este Contrato de Fiança Bancária, os direitos creditórios ora cedidos em garantia em outra 
operação de crédito, seja na forma de cessão de direitos, caução, penhor civil ou qualquer 
outra forma de vinculação ou compromisso, sob pena de caracterização de fraude, 
bem como de vencimento antecipado da dívida;
e) teve prévio conhecimento, de forma clara e suficiente, das atribuições a ela imposta, e 
que anui a todos os termos do contrato, e que decidiu, livre e espontaneamente, 
sem qualquer vicio de vontade e consentimento, ceder os direitos creditórios em 
garantia indivisível, irrevogável e irretratável.
f) CONTRATANTE/CEDENTE declara, para todos os fins de direito que teve/tiveram 
prévio conhecimento das cláusulas contratuais, por período e modo suficientes para 
o pleno conhecimento das estipulações previstas, as quais reputa claras e desprovidas de 
ambiguidade, dubiedade ou contradição, estando ciente dos direitos e das 
obrigações previstas neste termo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Independentemente do que dispuser a FIANÇA 
quanto à exoneração da CAIXA e independentemente do prazo de vencimento deste 
Contrato, as obrigações do CONTRATANTE e do(s) DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) 
perante a CAIXA (inclusive a garantia de Cessão Fiduciária de Depósitos/Aplicação 
Financeira), subsistirão até o seu integral cumprimento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RECOMPOSIÇÃO DA(S) GARANTIA(S)
É facultado à CAIXA o direito de exigir a substituição ou reforço das garantias em caso de 
perda, deterioração, diminuição do valor ou impossibilidade a execução da garantia 
real ou fidejussória, independentemente de caso fortuito ou força maior.

CNPJ:
IX - DO VENCIMENTO ANTECIPADO s. de oliüira chaves -me
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ SOD. MA oal N5 01 KM 1 EXPOAGRA

, , -íp 65.940-000 GRAJAÚ-MA

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - Na ocorrência de quaisquer das hipóteses abaixo, além 
dos casos previstos em lei, a operação vencerá antecipadamente, devendo a CAIXA 
adotar as medidas administrativas e judiciais cabíveis:

I. infringéncia de qualquer obrigação contratual;
II. ingresso do CONTRATANTE e/ou AFIANÇADO em regime de recuperação 

judicial ou tiver declarada a sua falência, ou liquidação extrajudicial;
III. existência a qualquer tempo de débitos fiscais, trabalhistas ou previdenciários, 

vencidos e não pagos, em nome do CONTRATANTE e/ou AFIANÇADO, exceto 
aqueles que sejam objeto de discussão judicial;

IV. falsidade de qualquer declaração por parte do CONTRATANTE e/ou 
dos

DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S);
V. transferência ou cessão a terceiros, a qualquer título, no todo ou em parte, 

dos direitos e obrigações decorrentes deste Instrumento, sem prévio e 
expresso consentimento da CAIXA;

VI. inexistência de saldo, em qualquer das contas de titularidade do 
CONTRATANTE, que atenda ao pagamento dos compromissos assumidos por 
meio desta Contrato, após notificado(s);

VII. sofram qualquer medida judicial ou extrajudicial que, a critério da CAIXA, possa 
afetar sua capacidade de honrar obrigações assumidas neste Contrato e 
os instrumentos de garantia, se houver;

VIII. se o CONTRATANTE, AFIANÇADO e/ou o(s) DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) 
tiverem seu controle societário direto ou indireto transferido a terceiros ou vierem a 
ser incorporados, ou ocorrer a fusão, ou a transferência, seja por cisão ou por 
qualquer outra forma, de ativos operacionais para outra entidade sem que a CAIXA
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IX.

X.

XI.
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tenha manifestado, formalmente, a decisão de manter vigente est^ub&aoirá^..
2antes de tal transferência; U*
mudança ou alteração do objeto social do CONTRATANTE e/ou AFIANÇADO, 

de forma a alterar suas atuais atividades principais, ou dos respectivos 
DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), ou a agregar a essas atividades novos 
negócios que tenham prevalência ou possam representar desvios em relação 
às atividades atualmente desenvolvidas;
por decisão administrativa final, expedida por autoridade ou órgão competente, e/ou 

sentença condenatória transitada em julgado por utilização de mão-de-obra em 
situação análoga à condição de trabalho escravo, utilização de trabalho infantil 
ou crimes contra o meio ambiente;
não apresentação da Licença Ambiental, nos casos em que for exigida.

Parágrafo Único - Na ocorrência do vencimento antecipado, ficam o 
CONTRATANTE e/ou o(s) DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) solidariamente responsáveis 
pelo pagamento de todo débito.

R X - CONSULTA E INFORMAÇÕES AQ BANCO CENTRAL

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - O CONTRATANTE e/ou o(s) DEVEDOR(ES) 
SOLIDÁRIO(S) estão cientes de que a CAIXA incluirá as informações pertinentes a 
operações financeiras ativas e passivas e de garantia de sua responsabilidade no 
Sistema de Informações de Créditos (SCR) do Banco Central do Brasil (BACEN), 
tendo por finalidade, além de prover tais informações ao BACEN para supervisão dos 
riscos de créditos a que estão expostas as Instituições Financeiras, propiciar o 
intercâmbio de informações entre essas instituições sobre o montante de débitos e de 
responsabilidades de clientes e garantidores, e, para tanto, autorizam neste ato, a 
CAIXA, a consultar, a qualquer tempo, os débitos e responsabilidades constantes do 
SCR.

Parágrafo Único - O CONTRATANTE e/ou o(s) DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) poderão 
obter quaisquer informações contidas no SCR, junto à Central de Atendimento ao Público 
(CAP) do BACEN, pertinentes aos dados constantes em seu nome, mediante 
requerimento escrito e fundamentado, qualquer seja o caso acompanhado da respectiva 
decisão judicial, sobre pedidos de correções, de exclusões e registros de medidas 
judiciais e de medidas de discordância quanto às informações. _.

XI - POLÍTICA SÓCIO-AMBIENTAL

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O CONTRATANTE declara para os devidos fins 
que o objeto da Fiança não está relacionado a quaisquer finalidades que possam causar 
danos sociais nem a quaisquer finalidades e/ou projetos que não atendam 
rigorosamente à Política Nacional de Meio Ambiente e às disposições das normas legais e 
regulamentares que regem tal Política.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIOAMBIENTAIS
Em cumprimento às exigências legais relacionadas aos aspectos sociais e ambientais, o 
CONTRATANTE se compromete a.

I. manter em vigor, durante todo o período de vigência do contrato, todas 
as autorizações, licenças ambientais e outorgas necessárias ao funcionamento das 
atividades de todas as suas unidades operacionais, bem como manter em situação 
regular todas as obrigações junto aos órgãos ambientais.
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II. cumprir o disposto na legislação referente à Política

Ambiente, bem como adotar todas as medidas e ações destinadas a evitar ou 
corrigir danos ao meio ambiente que possam vir a ser causados pelo cliente.

III. observar, durante o período de vigência deste contrato, o disposto na 
legislação aplicável às pessoas com deficiência.

IV. assegurar a não utilização de trabalho infantil e trabalho em condições degradantes 
ou em condições análogas à escravidão, bem como cumprir o disposto 
na legislação trabalhista.

V. assegurar a não utilização de práticas discriminatórias em razão de 
crença religiosa, raça/cor, gênero, orientação sexual, orientação política, classe 
social, regionalismo, nacionalidade, entre outras.

XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - O(s) DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) declara(m)-se 
solidariamente responsável(eis) juntamente ao CONTRATANTE pelo 
cumprimento de todas as obrigações pecuniárias, principal e acessórias, resultantes 
da FIANÇA honrada deste Contrato, nos termos dos Artigos 264 e seguintes do 
Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - O CONTRATANTE se obriga a informar à CAIXA, 
mediante solicitação por escrito, a posição atualizada da obrigação perante o 
BENEFICIÁRIO que ensejou a emissão da FIANÇA, não excluindo o direito de a CAIXA 
averiguar diretamente, e a qualquer momento, junto ao BENEFICIÁRIO, o andamento 
das obrigações que geraram a prestação da FIANÇA.

Parágrafo Único - Caso a CAIXA solicite ao CONTRATANTE informações sobre o 
cumprimento das obrigações garantidas, as mesmas serão atestadas por meio 
de certidão ou outro documento expedido pelo BENEFICIÁRIO informando o andamento 
das obrigações, cujo cumprimento é garantido pela FIANÇA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - A não utilização pela CAIXA de quaisquer 
direitos ou faculdades que lhe concedam a lei ou este Contrato não importa em 

• renúncia a tais direitos ou faculdades, e sim mera tolerância ou reserva da 
CAIXA para fazê-los prevalecer em qualquer outro momento ou oportunidade.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - O CONTRATANTE e/ou o(s) 
DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) obrigam-se a manter a CAIXA informada sobre 
qualquer alteração de endereço, telefone e outros dados referentes a sua localização 
e efetiva recepção de documentos. Não havendo informação atualizada, todas as 
ocorrências remetidas pela CAIXA ao endereço existente nos seus registros serão 
consideradas recebidas para todos os efeitos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - As partes estabelecem que as 
informações cadastrais prestadas pelo CONTRATANTE poderão ser objeto de 
divulgação às sociedades pertencentes ao mesmo conglomerado econômico 
da CAIXA.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - Para dirimir quaisquer questões que decorram direta
ou indiretamente deste Instrumento, o foro competente é o da Seção Judiciária da Justiça
Federal desta Unidade da Federação, observando-se sua Competência Territorial.

E por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo.

CAIXA MO 38112 004

Grajaú/MA , 29 de Julho de 2021
Local/Data

CONTRATANTE:

Contratante
LIVEIRA CHAVES - ME 
18/00

.egal:

ULivtiKA vhaVES
CPF: 011.746.593-35
Cargo:
PROPRIETÁRIO E
REPRESENTANTE
LEGAL

CNPJ: U:£íÇ>ZoU>/üüül-14 
S. DE OLIVBIRA CHAVES - ME 
ROD. MA 005,4i? 01 KM 1 EXPOAGRA 

CEP 65.940-000 GRAJAÚ-MA

Vigência 04/05/2020

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)/ 11
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br
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BANCO FIADOR:

o Banco Fiador
ECONOMICA FEDERAL 

.305/0001-04
RUA

Assin
Nome:/CAI
CNPJ100.3
Endereço:
PERNAMBUCO, 511,
CENTRO, 
IMPERATRIZ/MA
Representante Legal:
DULCE
DOS
S1LVERIO
Cargo:
SUPERINTENDENT
E - IMPERATRIZ/MA

FERREIRA
SANTOS

TESTEMUNHAS:

Assinaturaxfa Testemunha / F
Nome: A/è/VA tt>5
CPF: M3 ~SS

____VJtUlUak/tX.____ò&yi/oo-___ <

Assinatura da Testemunha

CPF: ÓJ3-3 5.

CNPJ: 05.7Sz.618/0001-14 

S. DE OUVEIRA CHAVES - ME 
ROD. MA (J06, tf 01 KM 1 EXPOAGRA

\/l)0 GRAJAÚ-MA

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474

Vigência 04/05/2020
caixa.gov.br
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